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EDITAL DE PREGÃO N.008/2021 - TIPO ELETRÔNICO SRP 
Processo Administrativo nº 011/2021 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
CLAUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O Município de Nova Fátima, por seu Prefeito Municipal, Roberto Carlos Messias e através da Comissão de 
Pregão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 
147/2014 e subsidiariamente a Lei n. 8.666, de 21 de Junho de 1993, Decreto Municipal nº. 27/2006, Lei Municipal 
2199/20 e demais legislações aplicáveis, realizará no dia 18 de Fevereiro de 2021, às 08h30min, processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP – Sistema de Registro de Preço. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
constante da página eletrônica do endereço https://www.comprasnet.gov.br – UASG: 987723 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS ATÉ: 18/02/2021 – Horas 08:30:00 
 
INÍCIO DA SESSÃO PUBLICA/DISPUTA DE LANCES: 18/02/2021 – Após classificação de propostas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

O PROCESSO LICITATÓRIO ESTA DISPONIVEL NOS SITES https://www.comprasnet.gov.br, 
http://www.novafatima.pr.gov.br, PODENDO SER SOLICITADO PELO EMAIL DO PREGOEIRO 
licitacao@novafatima.pr.gov.br, OU DIRETAMENTE NO ENDEREÇO: Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Rua 
Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000, Horário de Expediente: das 08h00 
as 11h00 e das 13h00 as 16h00, FONE: (43) 3552-1122 - UASG: 987723. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para composição da Merenda 
Escolar, atender o Programa Pete e demais Departamentos do Município de Nova Fátima - PR, descritas no 

ANEXO I deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
 

02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0024.2002 – Manut. Do Gabinete do Prefeito 
04 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   3.500,00 
04.122.0024.2004 – Manutenção da Assessoria Jurídica 
10 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   8.000,00 
 
002 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0023.2006 – Manutenção do Departamento de Transito Municipal 
118 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.000,00 
04.122.0024.2005 – Manutenção Da Administração Geral 
25 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$               424.721,37 
26 – 33.90.30.00.00 (01510) – Material de Consumo................................................R$                 45.000,00 
27 – 33.90.30.00.00 (01511) – Material de Consumo................................................R$                 54.981,21 
04.122.0024.2008 – Manutenção da Capela Mortuária 
58 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   2.381,00 
04.128.0024.2011 – Manutenção do Departamento de Recursos Humanos 
66 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   5.955,00 
04.122.0024.2012 – Manutenção do Departamento de UMC 
74 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   5.000,00 
04.122.0024.2013 – Manut. Das Secret. Gov. e Planejamento 
82 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   4.800,00 
04.122.0024.2014 – Manutenção da UCI – Unidade de Controle Interno 
90 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   5.000,00 
04.122.0024.2015 – Manutenção Depto de Ident. Expedição e Serv. Militar 
97 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   4.763,00 
04.122.0024.2018 – Manutenção Reforma e Restauração de Imóveis 
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101 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   2.977,00 
04.123.0024.2019 – Manutenção do Departamento de Tesouraria 
110 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   9.000,00 
 
03 – DEPARTAMENTO DE FAZENDA 
002 – SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
04.123.0024.2021 – Manutenção do Departamento de Tributação 
129 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 12.300,00 
 
003 – SETOR DE CONTABILIDADE 
04.123.0024.2022 – Manutenção do Departamento Contábil 
139 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   8.932,00 
 
04 – DEPTO DE OBRS VIAÇÃO E SERV URBANOS 
001 – SETOR RODOVIARIO MUNICIPAL 
15.451.0023.1001 – Pavimentação e Recapeamentos Asfálticos 
146 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 18.000,00 
147 – 33.90.30.00.00 (01512) – Material de Consumo..............................................R$                 23.754,36 
15.451.0023.2024 – Manutenção do Convênio Fundo Especial 
153 – 33.90.30.00.00 (01504) – Material de Consumo..............................................R$                 63.242,68 
15.452.0023.2023 – Manutenção e Conservação de Ruas e Avenidas 
158 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 39.302,00 
15.782.0023.2025 – Manutenção do Terminal Rodoviário 
164 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.596,00 
15.452.0023.2026 – Manutenção do Departamento Rodoviário 
170 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$               180.000,00 
15.452.0023.2027 – Manutenção da Oficina/Pátio 
177 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 28.000,00 
 
002 – SETOR DE OBRAS 
15.452.0023.2028 – Manutenção da Limpeza Pública 
183 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 47.000,00 
 
003 – SERVIÇO DE UTILIDADE PÚBLICA 
15.452.0023.2029 – Manutenção de Praças, Parques e Jardins 
190 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 11.910,00 
15.452.0023.2030 – Manutenção do Cemitério Municipal 
195 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   8.932,00 
15.452.0023.2031 – Manutenção da Iluminação Pública 
197 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   8.277,00 
198 – 33.90.30.00.00 (01507) – Material de Consumo..............................................R$                 29.775,00 
15.782.0023.2032 – Manutenção do Convenio Malha Viária 
202 – 33.90.30.00.00 (01718) – Material de Consumo..............................................R$                   7.145,00 
 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
001 – SETOR DE ENSINO – CONVENIO 
12.361.0029.2033 – Manutenção do Convenio Merenda – PNAE 
207 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   9.527,00 
208 – 33.90.30.00.00 (01111) – Material de Consumo..............................................R$                 87.852,00 
12.361.0029.2035 – Manutenção do Convenio Salário Educação 
210 – 33.90.30.00.00 (01107) – Material de Consumo..............................................R$               125.000,00 
12.361.0029.2036 – Manutenção do Convenio PNATE/PETE 
215 – 33.90.30.00.00 (01120) – Material de Consumo..............................................R$                 15.000,00 
216 – 33.90.30.00.00 (01145) – Material de Consumo..............................................R$                 50.000,00 
12.361.0029.2039 – Manutenção do Convenio PDDE 
219 – 33.90.30.00.00 (01123) – Material de Consumo..............................................R$                      500,00 
12.361.0031.2041 – Manutenção de Escola Municipal 40% 
224 – 33.90.30.00.00 (01102) – Material de Consumo..............................................R$                 22.188,23 
 
003 – SETOR DE ENSINO – MDE 
12.361.0029.2042 – Manutenção da Cozinha Central 
236 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 85.000,00 
12.361.0031.2043 – Manutenção do Departamento de Educação 5% 
248 – 33.90.30.00.00 (00103) – Material de Consumo..............................................R$                 64.650,86 
12.361.0031.2044 – Manutenção do Departamento de Educação 25% 
263 – 33.90.30.00.00 (00104) – Material de Consumo..............................................R$                 75.000,00 
12.361.0031.2045 – Manutenção de Escolas 5% 
277 – 33.90.30.00.00 (00103) – Material de Consumo..............................................R$                 34.539,00 
12.361.0031.2046 – Manutenção de Escolas Municipais 25% 
287 – 33.90.30.00.00 (00104) – Material de Consumo..............................................R$                 23.820,00 
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12.365.0032.2047 – Manutenção do Centro Educacional Infantil Mãe e Rainha 
299 – 33.90.30.00.00 (00103) – Material de Consumo..............................................R$                 30.965,00 
300 – 33.90.30.00.00 (00104) – Material de Consumo..............................................R$                   6.250,00 
301 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 14.291,00 
12.365.0038.2088 – Manutenção Unidade Infantil – Proinfancia 
314 – 33.90.30.00.00 (00130) – Material de Consumo..............................................R$                   4.765,00 
315 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   7.145,00 
316 – 33.90.30.00.00 (01131) – Material de Consumo..............................................R$                   6.784,00 
317 – 33.90.30.00.00 (01132) – Material de Consumo..............................................R$                   6.000,00 
 
06 – DEPTO DE CULTURA ESPORTE E LAZER 
001 – SETOR CULTURA 
13.392.0007.2048 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 
332 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 12.000,00 
13.813.0045.2095 – Manutenção da Biblioteca Municipal 
343 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   8.336,00 
 
002 – SETOR DE ESPORTE E LAZER 
27.812.0034.2051 – Manutenção do Ginásio de Esporte Félix e Pedroso 
351 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 10.000,00 
27.813.0034.2053 – Manutenção da Quadra Poliesportiva 
361 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   7.500,00 
27.813.0034.2054 – Incentivo ao Esporte Amador 
368 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.000,00 
27.813.0034.2055 – Programação e Promoção de Eventos Esportivos 
373 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.000,00 
27.813.0034.2056 – Manutenção das Secretarias do Esporte e Lazer 
377 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.716,00 
 
003 – SETOR DE TURISMO 
29.695.0034.3014 – Manutenção Secretaria de Turismo 
383 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   2.800,00 
 
07 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0008.2057 – Manutenção do Centro de Saúde Municipal 
393 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 48.941,72 
394 – 33.90.30.00.00 (01303) – Material de Consumo..............................................R$                 67.508,00 
10.301.0008.2059 – Manutenção de Convênio FAE 
418 – 33.90.30.00.00 (01320) – Material de Consumo..............................................R$                 12.000,00 
10.301.0008.2060 – Manutenção do Programa de Atendimento Básico – PAB 
423 – 33.90.30.00.00 (01294) – Material de Consumo..............................................R$                   7.000,00 
424 – 33.90.30.00.00 (01494) – Material de Consumo..............................................R$                 11.000,00 
10.302.0008.2061 – Manutenção do Programa Saúde Bucal 
434 – 33.90.30.00.00 (01494) – Material de Consumo..............................................R$                   8.000,00 
10.302.0008.2062 – Manutenção do Programa PSF 
440 – 33.90.30.00.00 (01494) – Material de Consumo..............................................R$                   8.932,00 
10.302.0008.2063 – Manutenção do Programa PACS 
446 – 33.90.30.00.00 (01494) – Material de Consumo..............................................R$                   8.000,00 
10.302.0008.2065 – Manutenção do Programa Incentivo a Saúde Bucal 
451 – 33.90.30.00.00 (01326) – Material de Consumo..............................................R$                 27.500,00 
10.301.0008.2067 – Manutenção do Programa Assistência Primária 
457 – 33.90.30.00.00 (00322) – Material de Consumo..............................................R$                 10.000,00 
458 – 33.90.30.00.00 (01024) – Material de Consumo..............................................R$                 10.000,00 
10.302.0008.2069 – Reforma e Restauração de Postos de Saúdes 
463 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   9.000,00 
10.301.0008.2070 – Assistência Farmacêutica 
467– 33.90.30.00.00 (00494) – Material de Consumo...............................................R$                   3.705,50 
468 – 33.90.30.00.00 (00498) – Material de Consumo..............................................R$                   4.200,00 
469 – 33.90.30.00.00 (01321) – Material de Consumo..............................................R$                   5.000,00 
10.301.0008.2089 – Manutenção Projeto “Viver com Qualidade”/TFVS 
478 – 33.90.30.00.00 (00494) – Material de Consumo..............................................R$                   2.600,00 
479 – 33.90.30.00.00 (01497) – Material de Consumo..............................................R$                 11.000,00 
10.301.0008.2111 – Manutenção do Programa Incentivo Financeiro Custeio - APSUS 
486 – 33.90.30.00.00 (00494) – Material de Consumo..............................................R$                 38.363,96 
10.301.0008.3017 – Manutenção Gestão SUS 
491 – 33.90.30.00.00 (01294) – Material de Consumo..............................................R$                   7.500,00 
492 – 33.90.30.00.00 (01499) – Material de Consumo..............................................R$                   6.800,00 
10.302.0008.2099 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde/ Média Alta Complexidade 
497 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 16.000,00 
498 – 33.90.30.00.00 (01294) – Material de Consumo..............................................R$                   7.900,00 



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

 

499 – 33.90.30.00.00 (01303) – Material de Consumo..............................................R$                 66.000,00 
10.304.0008.2066 – Manutenção da Vigilância Sanitária Municipal 
507 – 33.90.30.00.00 (01510) – Material de Consumo..............................................R$                   9.000,00 
10.305.00087.2064 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica - ECD 
518 – 33.90.30.00.00 (01510) – Material de Consumo..............................................R$                   2.500,00 
10.306.0008.2057 – Manutenção do Centro de Saúde Municipal 
521 – 33.90.30.00.00 (00494) – Material de Consumo..............................................R$                 13.000,00 
522 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 19.000,00 
523 – 33.90.30.00.00 (01303) – Material de Consumo..............................................R$                 19.000,00 
 
09 – DEPTO DE ASSIST SOCIAL E PREVIDENCIA 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0011.2071 – Manutenção do Centro do Idoso 
533 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   6.408,05 
08.243.0011.2087 – Manutenção Programa PBF/MDS-FNAS 
538 – 33.90.30.00.00 (01765) – Material de Consumo..............................................R$                   9.500,00 
08.244.0011.2072 – Manutenção do Depto de Assistência Social 
547 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$               116.200,00 
08.244.0011.2073 – Manutenção do CRAS 
563 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   7.741,00 
08.244.0011.2083 – Manut. Conv. FNAS/IGD 
573 – 33.90.30.00.00 (01747) – Material de Consumo..............................................R$                   8.000,00 
08.244.0011.2097 – Manutenção do Programa – IGD/SUAS 
577 – 33.90.30.00.00 (01781) – Material de Consumo..............................................R$                   2.700,00 
08.244.0011.3008 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
581 – 33.90.30.00.00 (01711) – Material de Consumo..............................................R$                 10.000,00 
08.244.0011.3034 –Manutenção do Programa SCFV 
586 – 33.90.30.00.00 (03934) – Material de Consumo..............................................R$                 29.000,00 
 
002 – FUNDO PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA 
08.243.0011.6001 – Manutenção da Casa da Criança 
594 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 25.000,00 
08.243.0011.6002 – Manutenção do Conselho Tutelar 
608 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 20.000,00 
08.243.0011.6007 – Convênio AFAI – Atenção de Famílias dos Adolescentes Internados por Medidas Socioeducativas 
613 – 33.90.30.00.00 (01712) – Material de Consumo..............................................R$                 15.000,00 
08.244.0011.6008 – Programa Atenção a Criança e Adolescente 
617 – 33.90.30.00.00 (01715) – Material de Consumo..............................................R$                 10.000,00 
 
10 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
001 – SETOR AGRICULTURA 
20.606.0018.2077 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
628 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.359,00 
20.606.0018.2078 – Manutenção da Extensão Rural 
635 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 10.718,00 
20.606.0018.2080 – Manutenção do Programa de Apoio a Vila Rural 
641 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   5.955,00 
 
11 – SETOR DE INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS 
001 – INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 
23.691.0024.2082 – Incentivo ao Comercio e Serviços 
649 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   7.145,00 
22.661.0017.2081 – Manutenção da Secretaria de Industria 
657 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   7.145,00 
 
12 – GESTÃO AMBIENTAL 
001 – SETOR GESTÃO AMBIENTAL 
18.541.0046.3060 – Manutenção das Atividades da Gestão de Resíduos e Coleta Seletiva 
663 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 18.000,00 
664 – 33.90.30.00.00 (01511) – Material de Consumo..............................................R$                 12.000,00 

 
CLAUSULA QUARTA - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o 
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 
 
CLAUSULA QUINTA - DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, dirigindo a 
impugnação por escrito ao seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de 
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Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000, Horário de Expediente: das 08h00 as 
11h00 e das 13h00 as 16h00, Ou no endereço eletrônico: licitacao@novafatima.pr.gov.br. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não 
o fizer até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública; 
5.3 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento 
da impugnação. 
CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e 
seu anexo. 
6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de 
contratar; 
6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 
6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

6.3 - Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas Individual, Microempresas 
ou Empresas de Pequeno Porte. Segundo Art. 48, da LC 123/06, alterada pela LC 147/14. 
 
CLAUSULA SETIMA - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - declarar o vencedor; 
7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 
CLAUSULA OITAVA - DO CREDENCIAMENTO: 

8.1 – A licitante interessada em participar deste certame deverá efetuar o seu credenciamento junto ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, podendo fazê-lo no sistema COMPRASNET. 
8.2 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e habilitatória para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

8.2.1 – O credenciamento no SICAF deverá ser realizado no site www.comprasgovernamentais.gov.br, com 
a solicitação de login e senha pelo interessado, em conformidade com os dispostos no inciso I do artigo 13 
do Decreto n.º 5.450/2005 e da Instrução Normativa n.º 3/2019 do Ministério do Planejamento.  

 
CLAUSULA NONA - PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que satisfaça a todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que estejam credenciadas ou cadastradas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposições contidas no art. 3º do 
Decreto n.º 5.450/2005 e na Instrução Normativa n.º 3/2019 do Ministério do Planejamento e outras que 
atenderem. 

9.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Licitação deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

mailto:licitacao@novafatima.pr.gov.br
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9.1.2 – As licitantes não cadastradas no SICAF, mas que tiverem interesse em participar da presente 
Licitação, deverão providenciar o seu cadastramento e habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora 
dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil anterior a data de recebimento das Propostas (§ 
único, art. 3º do Decreto nº 3.722/2001). 
9.1.3 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 
do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://www.comprasnet.gov.br, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
9.5 - No momento da elaboração e envio da proposta a licitante deverá encaminhar por meio do sistema eletrônico 
as seguintes declarações: 

9.5.1 - No caso de Microempresa(ME), Empresa de Pequeno Porte(EPP), que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 
11.48 8 , de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, declarando que a Empresa/Cooperativa está apta a 
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a o 49 da referida Lei Complementar; De 
que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; De que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Le i nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não emprega menor de 18 (dezoito) ano sem trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal; As declarações mencionadas acima serão visualizadas pelo(a) pregoeiro(a) na fase de 
habilitação, quando serão anexadas  ao processo, não havendo necessidade de envio pela licitante, 
juntamente com documentos de Habilitação. 

9.6 - Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita as penalidades no crime de 
falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 
90 e 93 da Lei Federal i nº 8.666/93, além de poder ser punida administrativamente. 
 
CLAUSULA DECIMA - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data 
da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e 

Termo de Referência. 
10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO.  

10.3 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
COMPRASNET. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - Findo o período de recebimento das propostas, a partir do horário previsto no sistema, terá início a fase de 
“Abertura das Propostas”, momento no qual o(a) Pregoeiro(a), avaliará a aceitabilidade de cada uma delas, 
desclassificando, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, ou aquelas que 
forem manifestamente inexequíveis, comparados aos preços constantes do Anexo I deste.  
11.2 - Aberta a etapa competitiva, todas as propostas classificadas serão consideradas aptas a ofertar lances na 
fase de disputa e  ordenadas por valor, de forma decrescente. 
11.3 – Durante sessão de lances a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá, exclusivamente, 
através do “chat” no campo próprio do Sistema COMPRASNET, ficando vedado qualquer outro meio de contato 
com o(a) pregoeiro(a) (como por telefone, e-mail, fax etc.)..   
11.4 – Compete à licitante acompanhar as operações do sistema eletrônico-COMPRASNET durante a sessão de 
pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.4 – Aberta a etapa da sessão pública de lances, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

11.4 - Aberta a etapa da sessão pública de lances, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
11.5 - As licitantes terão a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e da relação dos lances. A 
Licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao melhor lance ofertado. 
11.6 - Se alguma licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças 
inexequíveis ou excessivas), este poderá ser cancelado, justificadamente, pelo(a) Pregoeiro(a) através do sistema. 
11.7 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado cronologicamente em primeiro lugar. 
11.8 - O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo(a) Pregoeiro(a), encaminhando o aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o qual transcorrerá, ainda, o período aleatório de 1 (um) minuto a 30 (trinta) 
minutos, determinado exclusivamente pelo sistema, , não sendo possível ao(à) Pregoeiro(a) sua administração. 
11.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às sanções 
constantes no Art. 7ª da Lei 10.520/2002. 
11.10 - No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando o(a) Pregoeiro(a), 
aquando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
11.11 - Quando a desconexão com o sistema persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica, divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 
11.12 - Encerrada a etapa de disputa de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, via sistema eletrônico, a 
solicitação de contraproposta a licitante que apresentou o melhor lances ou outra licitante a critério do(a) 
pregoeiro(a), motivadamente,  para que seja obtidas a proposta mais vantajosa a Administração.  
11.13 - A negociação ocorrerá por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
12.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE observadas as especificações e 

demais condições estabelecidas neste Edital. A critério do(a) Pregoeiro(a) o julgamento poderá ser efetuado pelo 
preço unitário ou pelo preço global do item. Para fins de homologação, serão considerados preços unitários até 2 
(duas) casas decimais, sendo descartadas as casas decimais excedentes, procedendo-se o devido ajuste no preço 
global. 
12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O 

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 
14.0 deste Edital. 
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12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 03 (Três) horas 

após o término da sessão de disputa de lances do último lote do pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na 
primeira folha deste edital, a proposta final de preços. 

12.3.1.1 - Para a elaboração da proposta final de preços, a licitante poderá acessar o site da prefeitura 
através do endereço http://www.novafatima.pr.gov.br/licitacao/, entrar na parta referente ao Pregão 
Eletrônico, baixar o software BETHA AUTO COTAÇÃO (link para download esta disponível) e um 
arquivo com nome AC_LICITACAO_PR_2020 para envio da proposta final de maneira eletrônica; 

Quando não optar pelo preenchimento eletrônico, poderá usar o Modelo do Termo de Referência do 
ANEXO IV deste edital. 
12.3.1.2 - Os documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como eventual 
documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência), devem ser encaminhados 
conforme item 13.4 deste Edital. 

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade com as exigências 
do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou suas cópias autenticadas deverão ser 
protocolados, no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir do término da sessão de disputa, no 

seguinte endereço: Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000 
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, ou encaminhados no mesmo prazo através de serviço de postagem, 
obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de entrega rápida equivalente. 

12.3.2.1 – Os prazos indicados nos itens 12.3.1 e 12.3.2 iniciam-se simultaneamente, devendo os 
licitantes cumprir ambos. Independente de manifestação do pregoeiro sobre a documentação 
encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias 

autenticadas, é sempre obrigatório. 
12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1 e 12.3.2, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio dos documentos 
de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e 
a habilitação do(a) participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) licitante 
para que seja obtido preço melhor 

12.4.1 - O(a) Pregoeiro(a), observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as 
penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 

12.5 - Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma ME/EPP e se houver proposta 
apresentada por ME/EPP igual ou até 5% superior à melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 

12.5.1 - Será oportunizado o exercício do direito de preferência à ME/EPP, que consiste na possibilidade 
dela apresentar proposta de preço inferior à empresa melhor classificada que não se enquadra como 
ME/EPP. 
12.5.2 - O novo valor proposto pela ME/EPP deve ser apresentado após o encerramento da fase de lances, 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocação do(a) pregoeiro(a), sob pena de decadência do direito 
de preferência. 
12.5.3 - Havendo o exercício de preferência pela ME/EPP, o(a) pregoeiro(a) passa à etapa de negociação, 
em conformidade com o subitem abaixo, observando-se os demais procedimentos subsequentes 
estabelecidos para cada etapa deste certame. 
12.5.4 - Caso a ME/EPP não exerça o direito de preferência ou não atenda às exigências do Edital serão 
convocadas as ME/EPP remanescentes, cujas propostas se enquadrem no limite de 5% estabelecido, 
obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim sucessivamente, até a 
identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do Edital. 
12.5.5 - Na hipótese de nenhuma ME/EPP exercer o direito de preferência ou não atender às exigências do 
Edital, a empresa não enquadrada como ME/EPP que apresentou o menor preço permanece na posição de 
melhor classificada, iniciando-se com ela a fase de negociação. 
12.5.6 - A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

http://www.novafatima.pr.gov.br/licitacao/
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12.5.7 - Caso as licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a conformidade da proposta 
inicial de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o(a) pregoeiro(a) poderá 
negociar via “ chat” com a licitante visando obter a melhor proposta, observadas todas as exigências 
estabelecidas anteriormente para o tratamento diferenciado das ME/EPP. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital.  
12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante 
será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.1.1 - Para Habilitação Jurídica: 
13.1.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 
13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 
13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93. 

13.1.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 
13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório 
de Distribuição da sede da licitante. 

13.1.3 - Para Regularidade Fiscal: 
13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 
13.1.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
13.1.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal 
ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.1.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 
13.1.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada 
por servidor municipal do Departamento de Compras e Licitação, mediante conferência com os originais. As cópias 

deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
13.2.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 60 (Sessenta) dias. 

13.3 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
13.4 - A Adjudicação da vencedora fica condicionada ao envio da proposta atualizada e da documentação por meio 
do eletrônico, fisicamente ou postagem via SEDEX, no prazo de até 05(cinco) dias úteis posteriores à data do 

encerramento da Sessão Pública do Pregão ou solicitação do(a) Pregoeiro(a). Documentos a serem enviados para 
o endereço eletrônico licitacao@novafatima.pr.gov.br e/ou endereço físico: Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 
420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000. 

13.4 - A não apresentação da documentação de habilitação no prazo estabelecido no item anterior ocasionará a 
desclassificação do licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os demais participantes do processo 
licitatório. 
13.5 – Quanto ao envio de documentos ao Pregoeiro: Os documentos constantes no item 13, deste Anexo, não 
contemplados no SICAF, deverão chegar ao endereço constante do preâmbulo deste Edital, aos cuidados do(a) 

Pregoeiro(a) sob pena de desclassificação/inabilitação e/ou a perda do tratamento diferenciado concedido pela Lei 

mailto:licitacao@novafatima.pr.gov.br
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Complementar nº 123/2006, além das demais penalidades previstas neste Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis posteriores à data do encerramento da Sessão Pública do Pregão, independente de comunicação do (a) 

Pregoeiro (a). 
13.5.1 – Poderá ser aceito os documentos passiveis de autenticação via Internet, enviados para o endereço 
eletrônico licitacao@novafatima.pr.gov.br para fins de habilitação, quando confirmados sua autenticidade 

na conferencia. 
13.5.2 – Fica a empresa 1ª colocada obrigada a enviar demais documentos passiveis de autenticação em 
meios físicos para habilitação, conforme prazo estipulado no item 13.4 

13.6 - O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar a documentação da empresa classificada em segundo e terceiro lugares, 
e assim sucessivamente, para garantir a aquisição do objeto dentro das exigências do Edital. As empresas 
convocadas que não apresentarem a documentação estarão sujeitas às penalidades previstas neste Edital. 
13.7 - A licitante poderá encaminhar o envelope contendo os documentos habilitatórios anteriormente à realização 
da sessão do pregão, identificando no referido envelope os elementos que possibilitem seu vínculo ao processo 
licitatório. O Pregoeiro deverá abrir o envelope somente após a realização da sessão do Pregão. 
13.8 - Os envelopes das licitantes que não vencerem quaisquer dos lotes/itens deste Edital estarão à disposição 
dos mesmos para sua retirada durante 30 (trinta) dias após a data de homologação, findo esse prazo serão 
destruídos. 
13.9 - Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados nos itens 20, 21 e 22 deste anexo, a licitante 
ficará sujeito às penalidades legais.  
 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO TRATAMENTO A MICROEMPRESAS, EPP’S E COOPERATIVAS: 

14.1 – A licitante credenciada no sistema www.comprasnet.gov.br. como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 

14.1.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 
103/2007- com validade de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de expedição. Observação: Para as 
Certidões da Junta Comercial, quando emitidas via internet, deverão estar dentro do prazo para verificação 
de autenticidade no momento da sessão pública e, 
14.1.2 - Declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, informando o seu regime de tributação e, 
podendo utilizar-se do modelo constante dos Anexos deste Edital; 

14.2 - A licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP, junto ao órgão ao 
qual solicitou o seu enquadramento, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido em lei, no 
ano fiscal anterior, sob pena de ser declarada inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no 
Decreto Federal 8.538/2015. 
14.3 - Será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 123/2006, as empresas 
que estiverem enquadradas no § 4º Art. 3º da mesma Lei. 
 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS RECURSOS E CONTRARAZOES 

15.1 – A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema de licitações 
(sítio www.comprasnet.gov.br), CHAT, logo após o julgamento dos documentos de Habilitação da licitante 1ª 
colocada na fase de lances. 

15.1.1 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 
15.1.2 – O licitante terá 03 (três) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte à manifestação da 

intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.4, a peça recursal original 
acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação 
da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
15.1.3 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de recurso 
através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de entrega rápida 

equivalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados nesta Prefeitura 
Municipal de Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-
000, Horário de Expediente: das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as 16h00, no prazo estabelecido no item 
15.1.3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as contrarrazões de recurso se o licitante tiver 
encaminhado os referidos documentos, acompanhados do contrato social ou do instrumento de procuração, 
no mesmo prazo, para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital.  

mailto:licitacao@novafatima.pr.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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15.1.3.1 - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma descrita no item 
anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos originais, consoante 
disposto no item 15.1.3. 

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 
15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
15.4 – Na hipótese de envio físico, Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza devem ser 
endereçados ao Pregoeiro e protocolados junto à Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de 
Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000, Horário de Expediente: das 08h00 as 11h00 
e das 13h00 as 16h00, o qual deverá receber examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre 

sua pertinência. O recurso e contrarrazões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do 
processo e do órgão solicitante da licitação. 
15.5 – O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) objeto da 
contestação. 
15.6 – O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 
16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 
 
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO REGISTRO DE PREÇO: 
17.1 - O prazo de validade do Registro de Preços será até 31 de Dezembro de 2021, contado a partir da data da 

assinatura da respectiva Ata. 
17.2 - Será registrado o menor preço do participante vencedor de cada item, observando-se o critério de menor 
preço. 

17.2.1 - Os preços dos objetos a serem adquiridos são os constantes da presente Ata, ofertado pela 
empresa vencedora do certame que lhe deu origem. 
17.2.2 - O MUNICÍPIO monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos produtos registrados. 
17.2.3 - O MUNICÍPIO convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
17.2.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

17.3 – A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços (Termo de Assinatura ANEXO VIII), quando deverá comparecer ao Departamento de 
Licitação, Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - 
CEP: 86.310-000, Horário de Expediente: das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as 16h00 ou, no caso de empresas de 
outras localidades, será encaminhado via correio eletrônico, arquivo em PDF, para assinatura, reconhecimento de 
firma em cartório seguido de envio à Prefeitura do Município, via SEDEX. 
17.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no presente 
instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 23 deste Edital. 
17.5 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o proponente VENCEDOR deverá apresentar 
documento comprobatório de ser pessoa indicada como assinante na Ata de Registro de Preço. 
17.6 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, a 
aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame, obedecidas a 
ordem de classificação e habilitação, através de formalização Ata de Registro de Preços. 
17.7 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 23 e 
24 da Lei Municipal nº 2199/20. 
17.8 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição e não obriga 
o Município a adquirir o objeto. 
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO REAJUSTE: 

18.1 - O preço será irreajustável.   
 
CLAUSULA DECIMA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo 
com a cláusula vigésima segunda do Edital. 
19.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários. 
19.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
19.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade. 
19.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 
 
CLAUSULA VIGESIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, fornecendo os produtos abaixo especificados e adjudicados 
no Pregão nº 008/2021, dentro do prazo determinado pelo Município, de acordo com o preço registrado. 

20.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos 
os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
20.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
20.4- Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto. 
20.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
20.6- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação. 
20.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem autorização expressa do MUNICÍPIO. 
20.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
20.9 - A licitante vencedora do item registrado por esta Ata de Registro de Preços é integralmente responsável pelo 
produto registrado, se responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterais que causem danos temporário, 
permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de regresso em face ao 
fabricante da matéria prima, depois de cumpridas as obrigações ora assumida com o Contratante. 
20.10 - A Contratante reserva o direito penalizar a licitante detentora desta Ata, por descumprimento de qualquer 
cláusula prevista nesta Ata/Edital, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. 8.666/93, não eximindo a licitante 
vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório. 
 
CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 
21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da 

data da solicitação feita pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 
21.1.1 – A solicitação do produto poderá ser fracionada, de acordo com a solicitação do Setor de Compras. 
21.1.2 – O prazo de entrega de determinados itens é diferente ao descrito no item 21.1; Para estes itens os 
prazos de entrega serão especificados no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Setor de Compras, que poderá solicitar junto ao fornecedor 
a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 
21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
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21.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Compras, localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 
420 – Centro, Nova Fátima/PR, das 8h às 11h, da 13h às 16h em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 
Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 
não. 
21.5 – O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no Órgão/Departamento/Secretária 
requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornecido endereço para cumprimento da entrega. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos 
materiais/prestação dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão 
competente, através de depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por 
fax 43 3552-1122 ou no e-mail: comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento.. 

22.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de contrato e 
tipo de licitação. 
22.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para 
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas 
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada. 
22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE. 
22.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
22.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

22.8.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção 
pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
22.8.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais. 

23.1.1 - advertência; 
23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

23.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
23.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
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23.2 - As sanções previstas nos itens 23.1.1, 23.1.3 e 23.1.4 deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.  
23.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação.  
23.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor 

do bem ou serviço atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, 
decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo 
cancelamento do pedido ou documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, 
aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista no item 17.7. 
23.5- Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 17.6, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente.  
23.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e 
da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em 
favor da contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado. 
23.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
23.8 - A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
23.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.  
23.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
23.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  
23.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 23.5 e seguintes não impede a rescisão unilateral do 
contrato/Ata nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como 
sua inclusão na divida ativa. 
23.14 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
serão aplicadas a licitante que:  

23.14.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
23.14.2 não mantiver sua proposta; 
23.14.3 incorrer em inexecução contratual.  

23.15 - A aplicação da sanção prevista no item 23.1.3 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) 
anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Nova Fátima/PR. 
23.16 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 
esfera político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas 
as entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior.  
23.17 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:  

23.17.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
23.17.2 apresentar documento falso;  
23.17.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
23.17.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  
23.17.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
23.17.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
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23.17.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n°8.884/94; 
23.17.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 9.20 A 
declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus efeitos 
perante o Município de Nova Fátima/PR.  
23.17.9 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.  

23.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 

23.18.1 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
23.18.2 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.19 – As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 

23.19.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento;  
23.19.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à 
sanção aplicável;  
23.19.3 o acusado dispõe de 5 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
23.19.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em 
despacho motivado;  
23.19.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para 
este fim;  
23.19.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis;  
23.19.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, 
elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o 
pronunciamento da assessoria jurídica do Departamento de Licitações;  
23.19.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e  
23.19.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município, revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  
24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de Nova Fátima 
com exceção caso o término do prazo expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
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24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, 
Jornal Oficio do Município, Sitio eletrônico do Município no site http://www.novafatima.pr.gov.br e e-mail 
licitacao@novafatima.pr.gov.br. 
24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão 
eletrônico. 
24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos 
Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Nova Fátima. 
24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 
24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 
24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 
Serviços/Fornecimento 
24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 
24.14.8 – Anexo VIII – Minuta Termo de Assinatura de Ata de Registro de Preço 
24.14.9 – Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 
Nova Fátima, 27 de Janeiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________     _____________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS     CAMILA C. SPITZER 
PREFEITO MUNICIPAL      PREGOEIRA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________      
CENILTO CARLOS DA SILVA      
ADVOGADO 

 

http://www.novafatima.pr.gov.br/
mailto:licitacao@novafatima.pr.gov.br
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
composição da Merenda Escolar, atender o Programa Pete e demais Departamentos do Município de Nova 
Fátima - PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
CLAUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos itens se faz necessário para garantir o fornecimento de Merenda Escolar aos alunos da rede 
publica de ensino neste Município. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 

Lote Item Descrição Und Qtd V. Unit V. Total 

1 1 

ALHO in natura - Graúdo Nacional ou Importado. Classificação: sem 
defeito,suficientemente esenvolvidos, com aspecto e sabor característicos, 
uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidas rachaduras, perfurações, 
cortes e dentes chochos ou brotados. Características gerais: deverá estar livre de 
enfermidades, insetos ou parasitas, umidade, terra e de resíduos de fertilizantes. 
Quanto às características microbiológicas, DEVERÁ OBEDECER LEGISLAÇÃO 
CABÍVEL, apresentando etiqueta de pesagem. 

KG 200 R$ 22,45 R$ 4.490,00 

  3 

ABOBRINHA in natura, Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, 
sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, beneficiada e 
classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. Isentas 
de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos 
à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá 
estar intacta e na cor característica. 
Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica. 

KG 75 R$ 7,70 R$ 577,50 

  4 

BATATA INGLESA in natura, Características organolépticas: de 1ª qualidade, 
tamanho médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de 
amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, 
suficientemente desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
beneficiada e classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita 
recente. Isentas de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou 
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos 
de fertilizantes aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. 
Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica.  

KG 350 R$ 4,78 R$ 1.673,00 

  5 

BETERRABA in natura, Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, 
sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, beneficiada e 
classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. Isentas 
de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos 
à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá 
estar intacta e na cor característica. 
Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica. 

KG 120 R$ 3,59 R$ 430,80 

  6 

BRÓCOLIS in natura, Características organolépticas: de 1ª qualidade, de tamanho 
médio, novo, firme, intacto, não poderá estar murcho, isento de partes pútridas, 
coloração uniforme e sem manchas. Exigências de entrega: Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

UND 150 R$ 5,36 R$ 804,00 

  8 
CEBOLA in natura - Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem danos físicos e mecânicos, 

KG 400 R$ 4,51 R$ 1.804,00 
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isento de partes pútridas, suficientemente desenvolvidas, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade, ser de colheita recente, livre de enfermidades, de 
umidade externa anormal, de resíduos de fertilizantes. Isentas de rachaduras, 
perfurações, cortes ou lesões provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre 
de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos à casca, não podendo 
apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor 
característica. Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem eletrônica. 

  9 

CENOURA in natura Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
médio a grande, casca lisa, isenta de fungos ou indícios de germinação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, 
suficientemente desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
ser de colheita recente, livre de enfermidades, de umidade externa anormal, de 
resíduos de fertilizantes. Exigências de entrega: Acondicionados em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 325 R$ 3,88 R$ 1.261,00 

  10 

CHUCHU in natura Características organolépticas: de 1ª qualidade, verde, novo, 
sem brotos, de tamanho médio, não poderão estar murchos, com casca sã, sem 
rupturas, não deve apresentar rachaduras ou cortes na casca. Estarem 
suficientemente desenvolvidos. Não estarem danificados por qualquer lesão de 
origem física ou mecânica. Livre de enfermidades. Isento de partes pútridas. 
Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica. 

KG 200 R$ 3,59 R$ 718,00 

  11 

COUVE-FLOR in natura Características organolépticas: de 1ª qualidade, de 
tamanho médio, novo, firme, intacto, não poderá estar murcho, isento de partes 
pútridas, coloração uniforme e sem manchas. Exigências de entrega: 
Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

UND 160 R$ 4,89 R$ 782,40 

  12 

GENGIBRE in natura Características organolépticas: de 1ª qualidade, sem 
ferimentos ou defeitos, isento de partes pútridas, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade, ser de colheita recente. Isentos de rachaduras, perfurações, 
cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre 
de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos à casca, não podendo 
apresentar odores e sabores estranhos. Exigências de entrega: Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 10 R$ 23,89 R$ 238,90 

  18 

PIMENTÃO VERDE in natura -  1ª qualidade, tamanho médio, sem ferimentos ou 
defeitos, em grau médio de amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, 
isenta de partes pútridas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

KG 22 R$ 3,48 R$ 76,56 

  20 

REPOLHO ROXO in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, de 
tamanho médio a grande, novo, firme, intacto, não poderá estar murcho, isento de 
partes pútridas, coloração uniforme e sem manchas. Exigências de entrega: 
Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

UND 150 R$ 4,16 R$ 624,00 

  21 

REPOLHO VERDE in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, de 
tamanho médio a grande, novo, firme, intacto, não poderá estar murcho, isento de 
partes pútridas, coloração uniforme e sem manchas. Exigências de entrega: 
Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada. 

UND 150 R$ 3,45 R$ 517,50 

  22 

TOMATE in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho médio 
e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, sem 
danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, ser de colheita 
recente. Isentos de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões provocadas por 
pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes 
aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa 
deverá estar intacta e na cor característica. Exigências de entrega: Acondicionados 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 200 R$ 5,56 R$ 1.112,00 

  23 

VAGEM in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho médio 
e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem danos físicos e mecânicos, isento de 
partes pútridas, suficientemente desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos 
da variedade, beneficiada e classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser 
de colheita recente. Isentas de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões 
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos 
de fertilizantes aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Deverá estar intacta e na cor verde característica. Exigências de 
entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 150 R$ 16,66 R$ 2.499,00 

          Total Lote R$ 17.608,66 
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2 2 

ABACATE in natura, Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, 
sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, beneficiada e 
classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. Isentas 
de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos 
à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá 
estar intacta e na cor característica. 
Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica. 

KG 75 R$ 7,70 R$ 577,50 

  7 

CAQUI in natura - Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho médio 
e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, sem 
danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, beneficiada e 
classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. Isentas 
de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos 
à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá 
estar intacta e na cor característica. 
Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica. 

KG 75 R$ 25,89 R$ 1.941,75 

  13 

MAÇÃ NACIONAL FUGI in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, 
classificada, tamanho médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem danos 
físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente desenvolvidas, com 
aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, ser de colheita recente. Isentas de 
rachaduras, perfurações, cortes ou lesões provocadas por pragas ou doenças. 
Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderidos à casca, não 
podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e 
na cor característica. 
Exigências de entrega: Acondicionadas em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem 
eletrônica. 

KG 1000 R$ 9,76 R$ 9.760,00 

  14 

MAMÃO FORMOSA in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, 
tamanho grande e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de 
amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, 
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
ser de colheita recente. Isentos de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões 
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos 
de fertilizantes aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. Exigências de 
entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 250 R$ 4,83 R$ 1.207,50 

  15 

MANGA TOMMY in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, 
tamanho médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de 
amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isenta de partes pútridas, 
suficientemente desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
ser de colheita recente. Isentas de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões 
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos 
de fertilizantes aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. Exigências de 
entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 250 R$ 3,92 R$ 980,00 

  16 

MELANCIA in natura, Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
grande e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de 
amadurecimento, sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, 
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
ser de colheita recente. Isentos de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões 
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos 
de fertilizantes aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores 
estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. Exigências de 
entrega: Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

UND 250 R$ 1,42 R$ 355,00 

  17 

MELÃO in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho grande 
e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, sem 
danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, ser de colheita 
recente. Isentos de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões provocadas por 
pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes 

KG 250 R$ 6,32 R$ 1.580,00 
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aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa 
deverá estar intacta e na cor característica. Exigências de entrega: Acondicionados 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

  19 

PONCAN in natura. Características organolépticas: de 1ª qualidade, tamanho 
médio e uniforme, sem ferimentos ou defeitos, em grau médio de amadurecimento, 
sem danos físicos e mecânicos, isento de partes pútridas, suficientemente 
desenvolvidas, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, ser de colheita 
recente. Isentas de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões provocadas por 
pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes 
aderidos à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa 
deverá estar intacta e na cor característica. Exigências de entrega: Acondicionados 
em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. 

KG 300 R$ 6,67 R$ 2.001,00 

          Total Lote R$ 18.402,75 

              

3 37 

AÇAFRÃO - Embalagem de 50g, Ingredientes: Açafrão em pó. Características 
organolépticas: Com textura, cor, sabor, aroma e cor próprios, isentos de matérias 
terrosas e parasitas, acondicionados em embalagem plástica hermeticamente 
vedada. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 5,20 R$ 260,00 

  38 

CANELA EM PAU - Embalagem de 50g. Ingredientes: Canela em pau. 
Características organolépticas: Com sabor, odor e textura característicos do 
produto, de boa qualidade, embalagem transparente, primária, própria, 
hermeticamente vedada. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, 
transparente, atóxica. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 10,75 R$ 537,50 

  39 

CANELA EM PÓ - Embalagem de 50g, Ingredientes: Canela em pó. Características 
organolépticas: Com sabor, odor e textura característicos do produto, de boa 
qualidade, embalagem transparente, primária, própria, hermeticamente vedada. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 9,85 R$ 492,50 

  40 

CEBOLINHA DESIDRATADA - Embalagem de 50g. Ingredientes: Cebolinha 
desidratada. Características organolépticas: Deverá ser constituído por folhas de 
espécies vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, isentos de matérias terrosas e parasitas, 
acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 13,35 R$ 667,50 

  41 

COLORÍFICO - Embalagem de 500g. Ingredientes: Fubá de milho, urucum e óleo 
vegetal. Características organolépticas: Com textura, cor, sabor, aroma e cor 
próprios, isentos de matérias terrosas e parasitas, acondicionados em embalagem 
plástica hermeticamente vedada. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, 
transparente, atóxica. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 150 R$ 10,12 R$ 1.518,00 

  42 

HORTELÃ DESIDRATADO - Embalagem de 50g. Ingredientes: Hortelã 
desidratado. Características organolépticas: Deverá ser constituído por folhas de 
espécies vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, isentos de matérias terrosas e parasitas, 
acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 

UND 50 R$ 8,50 R$ 425,00 
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vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

  43 

LOURO DESIDRATADO - Embalagem de 50g. Ingredientes: Louro desidratado. 
Características organolépticas: Deverá ser constituído por folhas de espécies 
vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor verde 
pardacenta, cheiro e sabor próprio, isentos de matérias terrosas e parasitas, 
acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 16,90 R$ 845,00 

  44 

MANJERICÃO DESIDRATADO - Embalagem de 50g. Ingredientes: Manjericão 
desidratado. Características organolépticas: Deverá ser constituído por folhas de 
espécies vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, isentos de matérias terrosas e parasitas, 
acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 8,50 R$ 425,00 

  45 

ORÉGANO DESIDRATADO - Embalagem de 50g. Ingredientes: Orégano 
desidratado. Características organolépticas: Deverá ser constituído por folhas de 
espécies vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, isentos de matérias terrosas e parasitas, 
acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 11,00 R$ 550,00 

  46 

PÁPRICA DOCE - Embalagem de 50g. Ingredientes: Pimentão doce seco e moído. 
Características organolépticas: Com textura, cor, sabor, aroma e cor próprios, 
isentos de matérias terrosas e parasitas, acondicionados em embalagem plástica 
hermeticamente vedada. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, 
transparente, atóxica. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 6,53 R$ 326,50 

  47 

SAL IODADO REFINADO - Embalagem de 1 kg. Características organolépticas: 
Produto de origem marinha, refinado, com adição de iodo. Branco, limpo, sem 
presença de sujidades ou contaminação física e química. Não podendo estar 
úmido. Deve conter cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, 
em polietileno, transparente, resistente e atóxica. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

UND 300 R$ 2,22 R$ 666,00 

  48 

SALSINHA DESIDRATADA - Embalagem de 50g. Ingredientes: Salsinha 
desidratada. Características organolépticas: Deverá ser constituído por folhas de 
espécies vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada seca cor 
verde pardacenta, cheiro e sabor próprio, isentos de matérias terrosas e parasitas, 
acondicionados em embalagem plástica hermeticamente vedada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 16,40 R$ 820,00 

          Total Lote R$ 7.533,00 

              

4 49 
BACON INTEIRO - Embalagem de 1 kg, Ingredientes: Barriga suína, água (9,98%), 
sal, açúcar, estabilizante tripolifosfato de sódio (INS 451i), antioxidante eritorbato 
de sódio (INS 316), aroma natural de fumaça e conservantes nitrito de sódio (INS 

KG 50 R$ 29,56 R$ 1.478,00 
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250) e nitrato de sódio (INS 251). Características organolépticas: Embalado a 
vácuo, com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto, identificação do tipo de carne e carimbo de 
inspeção estadual ou federal. 

  53 

CARNE SUÍNA PERNIL SEM OSSO RESFRIADA - Embalagem de 1 a 3 kg  
Características organolépticas: Sem pele, cortado em fatias com espessura de 2 a 
3 cm, in natura, sem gordura. Não deve ter passado por processo de congelamento 
e/ou descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: 
Acondicionados em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. A embalagem deve 
estar intacta, de polietileno, transparente e atóxica. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e 
data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 
federal. Prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. 

KG 375 R$ 19,72 R$ 7.395,00 

  60 

LINGUIÇA CALABRESA EM TEMPERATURA AMBIENTE - Embalagem de 1 a 3 
kg. Ingredientes: Carne suína, gordura suína, carne mecanicamente separada de 
ave (frango e/ou peru), proteína de soja, sal, açúcar, pimenta calabresa, pimenta 
preta, regulador de acidez: lactato de sódio, aromatizantes: aromas naturais de 
carne e alho e aroma natural de fumaça, antioxidante: isoascorbato de sódio, 
estabilizantes: tripolifosfato de sódio e polifosfato de sódio, conservadores: nitrito 
de sódio e nitrato de sódio e corantes: carmim de cochonilha, caramelo IV e 
vermelho de beterraba. Características organolépticas: Deverá apresentar-se com 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico. Livre de parasitas, micróbios e qualquer 
substância nociva. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. A embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno 
de baixa densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

KG 600 R$ 24,81 R$ 14.886,00 

  61 

LINGUIÇA TOSCANA CONGELADA - Embalagem de 1 a 3 kg. Ingredientes: Carne 
suína, gordura suína, água (5,72%), sal, açúcar, especiaria: alho, realçador de 
sabor: glutamato monossódico (INS 621), espessante: carragena (INS 407), 
antioxidantes: ácido ascórbico (INS 300) e eritorbato de sódio (INS 316), corantes 
naturais: vermelho de beterraba (INS 162) e carmim de cochonilha (INS 120), 
corante: caramelo IV (INS 150d), estabilizantes: pirofosfato dissódico (INS 450i), 
pirofosfato tetrassódico (INS 450iii), polifosfato de sódio (INS 452i) e tripolifosfato 
de sódio (INS 451i), aroma natural de: pimenta-preta e conservantes: nitrito de 
sódio (INS 250) e nitrato de sódio (INS 251). Características organolépticas: Deverá 
apresentar-se com aspecto, cor, cheiro e sabor característico. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: Validade mínima 
de 6 meses a contar a partir da data de entrega. A embalagem do produto deverá 
ser sacos de polietileno de baixa densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao 
transporte e armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 
02/01/01 ANVISA/MS. 

KG 300 R$ 20,19 R$ 6.057,00 

          Total Lote R$ 29.816,00 

              

5 50 

CARNE BOVINA EM CUBOS (ACÉM SEM OSSO) RESFRIADA - Embalagem de 3 
kg 
Características organolépticas: Carne in natura, sem gordura, sem pelanca, sem 
sebo, sem temperos. Não deve ter passado por processo de congelamento e/ou 
descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. A embalagem deve estar intacta, de 
polietileno, transparente e atóxica. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir 
os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

KG 750 R$ 28,95 R$ 21.712,50 



                                            

   Munícipio de Nova Fátima – PR 
     CNPJ n

o
 75.828.418/0001-90      (043) 3552 1122 

___________________________________________________________________________________________  

 

  51 

CARNE BOVINA EM ISCAS (PATINHO) RESFRIADA - Embalagem de 3 kg 
Dimensões: 10mm de largura, 50 mm de comprimento, 10mm de espessura. 
Características organolépticas: Carne in natura, sem gordura, sem pelanca, sem 
sebo, sem temperos. Não deve ter passado por processo de congelamento e/ou 
descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. A embalagem deve estar intacta, de 
polietileno, transparente e atóxica. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir 
os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução  RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 34,07 R$ 17.035,00 

  52 

CARNE BOVINA MOÍDA (ACEM) RESFRIADA - Embalagem de 3 kg 
Características organolépticas: Durante o processamento, deve ser realizada a 
aparagem (eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e aponeuroses), a 
carne deverá ser moída no máximo 24 horas antes e resfriada antes da entrega e 
estar sem temperos. Não deve ter passado por processo de congelamento e/ou 
descongelamento. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de parasitas, 
micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: Acondicionados em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem eletrônica. A embalagem deve estar intacta, de 
polietileno, transparente e atóxica. Na embalagem deve conter as seguintes 
informações: identificação da empresa, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. 
Prazo de validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir 
os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução  RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 26,77 R$ 13.385,00 

          Total Lote R$ 52.132,50 

              

6 56 

FRANGO COXA E SOBRECOXA CONGELADO - Embalagem de 1 kg. 
Características organolépticas: In natura, sem temperos, aditivos ou conservantes. 
A ave deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com 
aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e 
carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de 
entrega: A embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. 
Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, 
peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a 
contar a partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos 
pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 9,91 R$ 4.955,00 

  57 

FRANGO INTEIRO CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Características 
organolépticas: In natura, sem temperos, aditivos ou conservantes. A ave deve ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: A 
embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa densidade, 
atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo 
de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC nº12 de 02/01/01 ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 8,86 R$ 4.430,00 

  58 

FRANGO PEITO SEM OSSO CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Características 
organolépticas: In natura, sem temperos, aditivos ou conservantes. A ave deve ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas, sem pele. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: A 
embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa densidade, 
atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo 
de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC nº12 de 02/01/01 ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 12,62 R$ 6.310,00 

  59 

FRANGO SASSAMI CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Características 
organolépticas: In natura, sem temperos, aditivos ou conservantes. A ave deve ter 
contornos definidos, firmes e sem manchas, sem pele. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e carcaça. Livre de 

KG 500 R$ 13,67 R$ 6.835,00 
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parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Exigências de entrega: A 
embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa densidade, 
atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, peso, 
data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, carimbo 
de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar a 
partir da data de entrega. Seguir os padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC nº12 de 02/01/01 ANVISA/MS. 

          Total Lote R$ 22.530,00 

              

7 54 

FILÉ DE PESCADA CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Características 
organolépticas: O produto deverá conter apenas o filé do peixe, sem pele e 
espinhas. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Congelado, sem sinais de 
descongelamento. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 
Exigências de entrega: A embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de 
baixa densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

KG 200 R$ 18,45 R$ 3.690,00 

  55 

FILÉ DE TILÁPIA CONGELADO - Embalagem de 1 kg. Características 
organolépticas: O produto deverá conter apenas o filé do peixe, sem pele e 
espinhas. Com aspecto, cor e cheiro característicos. Congelado, sem sinais de 
descongelamento. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva.  
Exigências de entrega: A embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de 
baixa densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento. Na embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa, peso, data de processamento e data de validade, 
identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a contar a partir da data de entrega. Seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

KG 200 R$ 38,05 R$ 7.610,00 

          Total Lote R$ 11.300,00 

              

8 142 

ADOÇANTE DIETÉTICO - Embalagem de 80 ml, Obs: Produto para alunos com 
necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). Ingredientes: 100% 
stévia, água, edulcorantes naturais glicosídeos de steviol, conservantes benzoato 
de sódio, sorbato de potássio, acidulante ácido cítrico. Sem aspartame, sem 
ciclamato, sem sacarina, sem acesulfame-k. Características organolépticas: Líquido 
transparente. Exigências de entrega: Validade mínima de 2 anos a contar a partir 
da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

UND 15 R$ 15,99 R$ 239,85 

    

 
        

9 143 

CALDO DE GALINHA - Cx c/ 10 Cx 57g  Ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, 
açúcar, cebola, carne de galinha, cúrcuma, alho, salsa, pimenta do reino branca, 
realçadores de sabor, glutamato monossódico e inosinato dissódico, aromatizante e 
corante caramelo III. Validade mínima de 12 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

CX 50 R$ 23,99 R$ 1.199,50 

    

 
        

10 144 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO - Embalagem de 10g, 
Ingredientes: Saccharomyces cerevisiae e emulsificante monoestearato de 
sorbitana. Características organolépticas: Deve conter cor e sabor característicos, 
com efeito de crescimento esperado das preparações. Exigências de entrega: 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 1,54 R$ 308,00 

    

 
        

11 145 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO - Embalagem de 100g. Ingredientes: Amido de 
milho geneticamente modificado, fosfato monocálcico e bicarbonato de sódio. 
Características organolépticas: Deve conter cor e sabor característicos, com efeito 
de crescimento esperado das preparações. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 

UND 200 R$ 3,31 R$ 662,00 
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informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

    

 
        

12 146 

SANITIZANTE PARA HORTIFRUTÍCOLAS - Embalagem de 1 kg, 
Composição:Germicida. Cloro para sanitização de alimentos (frutas, verduras e 
legumes). Instruções de uso: O produto deve atender ao preparo de uma solução 
0,5%, ou seja, diluição de 50g do produto em 10 litros de água limpa. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Deve estar 
acondicionado em embalagem própria, lacrada, intacta, resistente e atóxica. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente as instruções de uso 
e diluição correta, dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto.  

UND 200 R$ 28,99 R$ 5.798,00 

    

 
        

13 147 

MAIONESE CREMOSA - Embalagem de 500g. Ingredientes: Água, óleo vegetal, 
ovo pasteurizado, amido modificado, vinagre, açúcar, sal, cloreto de potássio, suco 
de limão, conservador ácido sórbico, estabilizante goma xantana, acidulantes ácido 
fosfórico, sequestrante EDTA cálcio dissódico, corante natural páprica, aroma 
natural e antioxidantes BHA, BHT e ácido cítrico. Características organolépticas: 
Deve apresentar-se sob o aspecto viscoso e gelatinoso, de consistência tal. A cor e 
o cheiro devem ser próprios do produto. O sabor deve ser semi-ácido. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 100 R$ 4,70 R$ 470,00 

    

 
        

14 148 

MARGARINA COM SAL - Embalagem de 500g. Ingredientes: Óleo de soja, água, 
gordura vegetal, sal (cloreto de sódio), soro de leite em pó, leite em pó desnatado, 
vitaminas B (B1, B6 e B12), selenito de sódio (selênio), vitamina A, estabilizantes: 
lecitina de soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, conservadores: benzoato 
de sódio e sorbato de potássio, antioxidantes: TBHQ, EDTA cálcio dissódico e 
BHT, acidulante: ácido cítrico, aromatizante: aroma idêntico ao natural, corantes: 
urucum, cúrcuma e beta caroteno. Características organolépticas: Deve apresentar-
se sob o aspecto cremoso, de consistência tal, cor branca a amarelo claro. A cor e 
o cheiro devem ser próprios do produto. O sabor deve ser semi-ácido. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 400 R$ 5,77 R$ 2.308,00 

    

 
        

15 149 

MARGARINA SEM LACTOSE - Embalagem de 500g, Obs: Produto para alunos 
com necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). Ingredientes: 
Água, óleos vegetais líquidos interestificados, sal, cloreto de potássio, vitaminas E 
e A, emulsificantes: mono e diglicerídeos de ácidos graxos e poliglicerol 
polirricinoleato, conservadores: benzoato de sódio e sorbato de potássio, 
acidulante: ácido cítrico, aromatizante, antioxidantes: TBHQ, BHT e ácido cítrico, 
sequestrante: EDTA, corantes: urucum e cúrcuma (descrição referente à isenção 
de lactose em destaque). Características organolépticas: Deve apresentar-se sob o 
aspecto cremoso, de consistência tal, cor branca a amarelo claro. A cor e o cheiro 
devem ser próprios do produto. O sabor deve ser semi-ácido. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 7,49 R$ 1.498,00 

    

 
        

16 24 

IOGURTE NATURAL INTEGRAL - Embalagem de 1 litro. Ingredientes: Leite e 
fermento vivo. Características organolépticas: O iogurte deve apresentar-se com 
aspecto próprio, cor e sabor característicos, livre de sujidades e qualquer 
substância contaminante. Acondicionados em sacos plásticos atóxicos. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, e do regulamento da 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, SIP ou SIF. 

UND 500 R$ 8,64 R$ 4.320,00 

    

 
        

17 25 IOGURTE SABORES - Embalagem de 1 litro. Ingredientes: Sabor coco, morango LTR 450 R$ 5,83 R$ 2.623,50 
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ou salada de frutas. Elaborado a partir de leite pasteurizado semidesnatado, com 
polpa de frutas. Características organolépticas: O iogurte deve apresentar-se com 
aspecto próprio, cor e sabor característicos, livre de sujidades e qualquer 
substância contaminante. Acondicionados em sacos plásticos atóxicos. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto e 
atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, e do regulamento da 
inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, SIP ou SIF. 

              

18 26 

MANTEIGA - Embalagem de 200 gramas. Ingredientes: Creme de leite 
pasteurizado, padronizado e maturado, e cloreto de sódio. Características 
organolépticas: Produto firme de cor amarelada, odor e sabor próprios, isento de 
mofos, bolores ou sustâncias estranhas. Exigências de entrega: Validade mínima 
de 3 meses a partir da data de entrega. Acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto e atender as exigências do Ministério da Agricultura e 
DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal, SIP ou SIF. 

UND 300 R$ 9,23 R$ 2.769,00 

    

 
        

19 27 

NATA - Embalagem de 300 gramas. Ingredientes: Creme de leite pasteurizado e 
carragena (INS 407). Características organolépticas: Produto pastoso de cor clara e 
uniforme, odor e sabor próprios, isento de mofos, bolores ou sustâncias estranhas. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. 
Acondicionado em embalagem resistente de polietileno. A embalagem deve estar 
intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do produto e atender as exigências do 
Ministério da Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal, SIP ou SIF. 

UND 200 R$ 8,49 R$ 1.698,00 

    

 
        

20 28 

QUEIJO MINAS FRESCAL - Embalagem de 500 gramas. Ingredientes: Leite 
pasteurizado desnatado, concentrado proteico de soro de leite, cloreto de sódio 
(sal), cloreto de cálcio, regulador de acidez: ácido lático (INS 270) e coalho. 
Características organolépticas: Produto de corte com cor clara e uniforme, odor e 
sabor próprios, isento de mofos, bolores ou sustâncias estranhas.  Exigências de 
entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. Acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno. A embalagem deve estar intacta. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto e atender as exigências do 
Ministério da Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal, SIP ou SIF. 

UND 300 R$ 25,38 R$ 7.614,00 

    

 
        

21 29 

RICOTA FRESCA - Embalagem 400g (minimo) Ingredientes: Soro de leite bovino 
pasteurizado e agente acidificante. Características organolépticas: Produto pastoso 
de cor clara e uniforme, odor e sabor próprios, isento de mofos, bolores ou 
sustâncias estranhas. Exigências de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir 
da data de entrega. Acondicionado em embalagem resistente de polietileno. A 
embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto e atender as exigências do Ministério da Agricultura e DIPOA, e do 
regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, SIP 
ou SIF. 

UND 300 R$ 23,45 R$ 7.035,00 

    

 
        

22 30 

CREME DE LEITE - Embalagem longa vida de 200g Ingredientes: Creme de leite e 
estabilizantes goma xantana, carboximetilcelulose, carragena, celulose 
microcristalina e citrato de sódio. Características organolépticas: Pasteurizado, 
100% de origem animal. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 

UND 400 R$ 3,31 R$ 1.324,00 
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procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e atender as exigências do Ministério da 
Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal.  

    

 
        

23 31 

DOCE DE LEITE PASTOSO - Embalagem de 400g Ingredientes: Açúcar, soro de 
leite e/ou soro de leite em pó, leite e/ou leite em pó integral, sal, estabilizante citrato 
de sódio, conservante sorbato de potássio, aditivos amido modificado, corante de 
caramelo e aroma de doce de leite. Características organolépticas: Deverá ser 
fabricado com matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, 
e em perfeito estado de conservação. O leite empregado deverá apresentar-se 
normal e fresco. No preparo do produto, o leite deve entrar na proporção mínima de 
três partes de leite para uma de açúcar. Não poderá conter substâncias estranhas 
à sua composição normal, além das previstas na NTA 56. Como coadjuvante da 
tecnologia de fabricação será tolerado o emprego de amido na dosagem máxima 
de 2%. Será tolerada a adição de aromatizantes naturais. Será proibido adicionar 
ao doce de leite gorduras estranhas, geleificantes ou outras substâncias, embora 
inócuas, exceto o bicarbonato de sódio em quantidades estritamente necessárias 
para a redução parcial da acidez do leite. Composição Nutricional mínima de 60% 
carboidrato, 2% de lipídio e 6% proteína. Exigências de entrega: Validade mínima 
de 3 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e atender as exigências do Ministério da 
Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal. Com registro no SIF ou SIP.  

UND 300 R$ 6,22 R$ 1.866,00 

    

 
        

24 32 

FARINHA LÁCTEA TRADICIONAL - Embalagem de 400g. Ingredientes: Com 
cereal integral, contendo farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, leite em pó integral, farinha de trigo integral, vitaminas e minerais, sal e 
aromatizante. Características organolépticas: Não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa. Deve conter cor e sabor característicos. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 300 R$ 13,77 R$ 4.131,00 

    

 
        

25 33 

LEITE CONDENSADO - Embalagem longa vida de 395g. Ingredientes: Leite 
integral e/ou leite integral em pó e açúcar, com 8% de gordura. Características 
organolépticas: Líquido de aspecto cremoso, de cor amarelo claro. Deve 
apresentar-se com aspecto próprio, cor e sabor característicos, livre de sujidades e 
qualquer substância contaminante. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e atender as exigências do Ministério da 
Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal, SIP ou SIF. 

UND 50 R$ 5,03 R$ 251,50 

    

 
        

26 34 

LEITE DE COCO - Embalagem de 200 mL, Ingredientes: Leite de coco, água, 
conservadores INS 202, INS 211 e INS 223, acidulante INS 330, espessantes INS 
466, INS 412 e INS 415, estabilizante INS 460, emulsificantes INS 435 e INS 471. 
Características organolépticas: Líquido branco, com aspecto próprio, cor e sabor 
característicos, livre de sujidades e qualquer substância contaminante. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

UND 150 R$ 3,34 R$ 501,00 

    

 
        

27 35 

REQUEIJÃO CREMOSO - Embalagem de 200g. Ingredientes: Leite pasteurizado 
desnatado, creme de leite pasteurizado, soro de leite concentrado, estabilizantes, 
conservantes, acidulante ácido lático e fermento lático. Características 
organolépticas: Produto pastoso de cor clara e uniforme, odor e sabor próprios, 
isento de mofos, bolores ou sustâncias estranhas. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 3 meses a partir da data de entrega. Acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 

UND 300 R$ 6,04 R$ 1.812,00 
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vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e atender as exigências do Ministério da 
Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal, SIP ou SIF.  

    

 
        

28 36 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Embalagem de 400g. Ingredientes: Leite em pó integral 
pasteurizado. Características organolépticas: Pó branco homogêneo. Deve 
apresentar-se com aspecto próprio, cor e sabor característicos, livre de sujidades e 
qualquer substância contaminante. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e atender as exigências do Ministério da 
Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de 
produtos de origem animal, SIP ou SIF.  

UND 600 R$ 13,13 R$ 7.878,00 

              

29 64 

AMIDO DE MILHO - Embalagem de 1 kg, Ingredientes: Amido de milho em pó. 
Características organolépticas: Produto amiláceo extraído do milho, fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas, não 
podendo estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó, deverão 
produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 150 R$ 7,93 R$ 1.189,50 

    

 
        

30 65 

AVEIA EM FLOCOS - Embalagem de 200g - Ingredientes: Aveia em flocos. 
Características organolépticas: Produto isento de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem plástica atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada, podendo estar inserido em caixa de papelão. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 100 R$ 4,05 R$ 405,00 

    

 
        

31 66 

FARELO DE AVEIA - Embalagem de 200g. Ingredientes: Farelo de aveia. 
Características organolépticas: Produto isento de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem plástica atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada, podendo estar inserido em caixa de papelão. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 5,67 R$ 283,50 

    

 
        

32 67 

FARINHA DE ARROZ - Embalagem de 1 kg - Obs: Produto para alunos com 
necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). Ingredientes: Farinha 
de arroz (descrição referente à isenção de glúten em destaque). Características 
organolépticas: Obtido de grãos de arroz sãos, limpos e isentos de matéria terrosa 
e parasita. Não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa, devendo obedecer à 
legislação vigente. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar 
de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 14,40 R$ 720,00 

    

 
        

33 68 

FARINHA DE AVEIA - Embalagem de 200g, Ingredientes: Farinha de aveia. 
Características organolépticas: Produto isento de mofo, livre de parasitas e 
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem plástica atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada, podendo estar inserido em caixa de papelão. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 100 R$ 3,96 R$ 396,00 

    

 
        

34 69 FARINHA DE MANDIOCA FLOCADA - Embalagem de 500g, Ingredientes: Fécula UND 200 R$ 6,17 R$ 1.234,00 
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de mandioca. Características organolépticas: Produto obtido pela torração da 
mandioca, não devendo conter materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e 
vegetais. Deve conter cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

    

 
        

35 70 

FARINHA DE MILHO AMARELA - Embalagem de 1 kg. Ingredientes: Fécula de 
milho. Características organolépticas: Produto obtido pela torração do grão de 
milho, desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado, não 
devendo conter materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e vegetais. Deve 
conter cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 200 R$ 7,65 R$ 1.530,00 

    

 
        

36 71 
FARINHA DE ROSCA Farinha de rosca, embalagem de 1kg, deve apresentar 
ausência de sujidades ou contaminações. Validade mínima de 1 mês. 

UND 200 R$ 9,66 R$ 1.932,00 

    

 
        

37 72 

FARINHA DE TRIGO - Embalagem de 5 kg. Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Características organolépticas: Tipo especial, 
obtida de grãos de trigo sãos, limpos e isentos de matéria terrosa e parasita. Não 
podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. Deve conter cor e sabor 
característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar 
de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 250 R$ 15,47 R$ 3.867,50 

    

 
        

38 73 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL - Embalagem de 1 kg. Obs: Produto para alunos 
com necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). Ingredientes: 
Farinha de trigo integral fina. Características organolépticas: Tipo 1, obtida de grãos 
de trigo sãos, limpos e isentos de matéria terrosa e parasita. Não podendo estar 
úmida, fermentada ou rançosa. Deve conter cor e sabor característicos. Exigências 
de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 50 R$ 4,14 R$ 207,00 

    

 
        

39 74 

FAROFA TEMPERADA - Embalagem de 500g.  de qualidade, obtido de grãos de 
trigo sãos, limpos e isentos de matéria terrosa e parasita. Não podendo estar 
úmida, fermentada ou rançosa, devendo obedecer à legislação vigente. Prazo de 
validade mínimo de 4 meses a partir data de entrega. e data de fabricação de até 
30 dias. 

UND 150 R$ 4,15 R$ 622,50 

    

 
        

40 75 

FLOCOS DE CEREAL - Embalagem de 200g. Ingredientes: Milho, açúcar, extrato 
de malte, sal, vitaminas, minerais e antiumectante bicarbonato de sódio. 
Características organolépticas: Obtido de grãos de trigo sãos, limpos e isentos de 
matéria terrosa e parasita. Não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa, com 
cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 350 R$ 5,84 R$ 2.044,00 

    

 
        

41 76 

POLVILHO AZEDO - Embalagem de 500g, Ingredientes: Fécula de 
mandioca.Características organolépticas: Tipo 1. Pó branco fino. Produto isento de 
mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, resistente e hermeticamente vedada. O cheiro deve ser próprio do 
produto. Exigências de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto.  

UND 100 R$ 5,44 R$ 544,00 
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42 77 

POLVILHO DOCE - Embalagem de 500g, Ingredientes: Fécula de mandioca. 
Características organolépticas: Tipo 1. Pó branco fino. Produto isento de mofo, livre 
de parasitas e substâncias nocivas, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
resistente e hermeticamente vedada. O cheiro deve ser próprio do produto. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto.  

UND 100 R$ 4,98 R$ 498,00 

    

 
        

43 78 

TRIGO PARA QUIBE - Embalagem de 500g, Ingredientes: Trigo para quibe. 
Características organolépticas: Obtido de grãos de trigo sãos, limpos e isentos de 
matéria terrosa e parasita. Não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso. Deve 
conter cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 200 R$ 5,42 R$ 1.084,00 

    

 
        

44 79 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - Embalagem de 500g. Características 
organolépticas: Deve ser obtida a partir de grãos de soja limpos e submetidos a 
processo tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e sabor característico, 
estar livre de sujidades, parasitas e larvas. Exigências de entrega: Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em 
polietileno, transparente, atóxica e resistente. O produto deverá apresentar registro 
no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 250 R$ 10,50 R$ 2.625,00 

    

 
        

45 80 

BICARBONATO DE SÓDIO - Embalagem de 1 kg, Ingredientes: Bicarbonato 
sódico. Características organolépticas: Caracteriza-se como um pó branco, solúvel 
em água e com sabor alcalino. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, 
transparente, atóxica e resistente. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 15 R$ 15,60 R$ 234,00 

    

 
        

46 81 

FUBÁ - Embalagem de 1 kg. Ingredientes: Farinha de milho fina. Características 
organolépticas: Tipo mimoso, 100% milho. Oriundo da moagem do grão de milho, 
sadio e limpo, não devendo conter materiais terrosos, parasitas e detritos de 
animais e vegetais. Deve conter cor e sabor característicos. Exigências de entrega: 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 300 R$ 3,49 R$ 1.047,00 

    

 
        

47 82 

GOMA PRONTA PARA TAPIOCA - Embalagem de 500g, Ingredientes: Fécula de 
mandioca hidratada e peneirada. Características organolépticas: Produto isento de 
mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Exigências de entrega: 
Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 5,07 R$ 1.014,00 

    

 
        

48 83 

AÇÚCAR CRISTAL - Embalagem de 5 kg, Ingredientes: Sacarose de cana-de-
açúcar. Características organolépticas: De acordo com a NTA 52. Livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e 
vegetais. Cor: branca. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, 
atóxica e resistente. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 700 R$ 14,54 R$ 10.178,00 
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49 84 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 - Embalagem de 5 kg, Ingredientes: Grãos 
comestíveis de arroz in natura. Características organolépticas: Classificação: tipo 1, 
polido, longo fino, medindo 6 mm. Deve ser de procedência nacional, safra 
corrente. Não apresentar umidade, misturas inadequadas, presença de impurezas, 
odor desagradável ou peso insatisfatório. No teste de cocção, deve obter os 
seguintes resultados: cozimento em 15 minutos (máximo), resultado positivo, com 
100% dos grãos cozidos, sem empapar. Exigências de entrega: Validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em 
polietileno, transparente, atóxica e resistente. O produto deverá apresentar registro 
no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 800 R$ 25,04 R$ 20.032,00 

    

 
        

50 85 

ARROZ INTEGRAL - Embalagem de 1 kg, Obs: Produto para alunos com 
necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). 
Ingredientes: Grãos comestíveis de arroz integral. Características organolépticas: 
Classificação: longo, fino, tipo I, integral. O produto não deve apresentar mofo, 
substâncias nocivas ou preparação final dietética inadequada. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica e resistente. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto.  

UND 50 R$ 7,49 R$ 374,50 

    

 
        

51 86 

CANJICA DE MILHO AMARELA - Embalagem de 500g, Ingredientes: Canjica de 
milho amarela. Características organolépticas: Tipo 1, classe  amarela, subgrupo 
despeliculada, odor e sabor próprios. O produto deve ser proveniente de matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. cor  amarela, odor e sabor próprios. Não deve apresentar cheiro de mofo. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, resistente e atóxica. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 3,14 R$ 628,00 

    

 
        

52 87 

CANJICA DE MILHO BRANCA - Embalagem de 500g, Ingredientes: Canjica de 
milho amarela. Características organolépticas: Tipo 1, classe branca, subgrupo 
despeliculada, O produto deve ser proveniente de matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais. cor  
amarela, odor e sabor próprios. Não deve apresentar cheiro de mofo. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta, em polietileno, transparente, resistente e atóxica. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 250 R$ 3,94 R$ 985,00 

    

 
        

53 88 

FEIJÃO CARIOCA - Embalagem de 1 kg. Ingredientes: Grãos comestíveis de feijão 
in natura. Características organolépticas: Tipo 1, novo, de boa qualidade, 
constituídos de grãos inteiros e sãos, livre de parasitas (carunchos), odores 
estranhos, substâncias nocivas, pregos, paus, com cor característica e variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica e resistente. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 600 R$ 7,72 R$ 4.632,00 

    

 
        

54 89 

FEIJÃO PRETO - Embalagem de 1 kg. Ingredientes: Grãos comestíveis de feijão 
preto in natura. Características organolépticas: Tipo 1, novo, de boa qualidade, 
constituídos de grãos inteiros e sãos, livre de parasitas (carunchos), odores 
estranhos, substâncias nocivas, pregos, paus, com cor característica e variedade 
correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica e resistente. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

UND 600 R$ 7,59 R$ 4.554,00 
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identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

    

 
        

55 90 

GRANOLA - Embalagem de 500g. Ingredientes: Aveia em flocos, mel, fibra em 
gérmen de trigo, açúcar mascavo, uva passa, flocos de cereais, castanhas, flocos 
de milho, óleo vegetal, gergelim e malte de cereais. Características organolépticas: 
Produto isento de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica, resistente e hermeticamente vedada, com cor, odor e 
sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 13,38 R$ 2.676,00 

    

 
        

56 91 

GRÃO DE BICO - Embalagem de 500g. Ingredientes: Grãos comestíveis de grão 
de bico in natura. Características organolépticas: Classe misturada, tipo 1, nova, de 
boa qualidade, constituída de grãos inteiros e sãos, livre de parasitas (carunchos), 
odores estranhos, substâncias nocivas, pregos, paus, com cor característica e 
variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e 
secos. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica e 
resistente. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 8,68 R$ 1.736,00 

    

 
        

57 92 

LENTILHA - Embalagem de 500g, Ingredientes: Grãos comestíveis de lentilha in 
natura. Características organolépticas: Classe misturada, tipo 1, nova, de boa 
qualidade, constituída de grãos inteiros e sãos, livre de parasitas (carunchos), 
odores estranhos, substâncias nocivas, pregos, paus, com cor característica e 
variedade correspondente, de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e 
secos. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica e 
resistente. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 8,98 R$ 1.796,00 

    

 
        

58 93 

MILHO DE PIPOCA - Embalagem de 500g. Ingredientes: Milho de pipoca. 
Características organolépticas: Grão duro, classe amarela, tipo 1. Produto limpo, 
não pode estar molhado, mofado ou carunchado, com sabor e cheiro característico, 
livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, e detritos animais ou vegetais. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta, em polietileno, transparente, atóxica e resistente. O 
produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 250 R$ 3,94 R$ 985,00 

    

 
        

59 94 

QUIRERA AMARELA (CANJIQUINHA XERÉM) - Embalagem de 500g. 
Características organolépticas: Subproduto do milho, de cor amarela, granulada 
fina. Com odor e sabor próprios. O produto deve ser proveniente de matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Não deve apresentar cheiro de mofo. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, 
em polietileno, transparente, resistente e atóxica. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

UND 150 R$ 2,71 R$ 406,50 

    

 
        

60 95 

SEMENTES DE CHIA - Embalagem de 100g, Ingredientes: Sementes de chia. 
Características organolépticas: Sementes em sua forma íntegra, com textura e cor 
próprios, isentos de matérias terrosas e parasitas, acondicionados em embalagem 
plástica hermeticamente vedada. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, 
transparente, atóxica. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto 

UND 75 R$ 8,67 R$ 650,25 
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61 96 

AMENDOIM - Embalagem de 500g, Ingredientes: Amendoim cru descascado. 
Características organolépticas: Tipo l, semente com casca avermelhada, não 
apresentar umidade, misturas inadequadas, presença de impurezas, odor 
desagradável ou peso insatisfatório. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, em polietileno, 
transparente, atóxica e resistente. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 200 R$ 9,02 R$ 1.804,00 

    

 
        

62 97 

UVA PASSA - Embalagem de 200g. Ingredientes: Uva passa escura, sem semente. 
Características organolépticas: Obtida de uvas sãs, limpas e isentas de matéria 
terrosa e parasita. Não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. Deve conter 
cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 100 R$ 8,69 R$ 869,00 

    

 
        

63 98 

ACHOCOLATADO EM PÓ - Embalagem de 400 g, Ingredientes: Açúcar, cacau, 
extrato de malte, soro de leite em pó, leite desnatado em pó, sal refinado, vitaminas 
A, D, C, B1, B2, B3 B6 e minerais: sódio, estabilizante lecitina de soja e aroma 
natural de chocolate. Características organolépticas: De acordo com a NTA 02 e 
40. Preparado a partir de matérias-primas sãs, limpas e isentas de matérias 
terrosas e parasitas. Aparência: pó homogêneo. Cor: marrom médio a escuro. 
Sabor e cheiro próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 750 R$ 6,59 R$ 4.942,50 

    

 
        

64 99 

BARRA DE CEREAIS - Caixa contendo 12 unid. de 25g, Ingredientes: O primeiro 
ingrediente da lista de ingredientes deve ser algum grão integral (aveia ou farinha 
de arroz ou farelo de trigo ou granola), não podendo ser açúcar ou xarope de 
glicose ou glucose o componente de maior concentração do produto. 
Características organolépticas: Produto integral, sabores diversos, embalados 
individualmente. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto, identificação do tipo de carne e carimbo de inspeção 
estadual ou federal. 

UND 250 R$ 19,54 R$ 4.885,00 

    

 
        

65 100 

BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL - Embalagem de 100g, Obs: Produto para 
alunos com necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). 
Ingredientes: Arroz integral e sal (descrição referente à isenção de glúten e lactose 
em destaque). Características organolépticas: Produzido a partir de matérias-
primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos 
animais e vegetais. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 100 R$ 5,99 R$ 599,00 

    

 
        

66 101 

BISCOITO DE POLVILHO SEM GLÚTEN - Embalagem de 100 g, Ingredientes: 
Polvilho azedo, leite em pó, gordura vegetal, ovo e sal (descrição referente à 
isenção de glúten em destaque). Características organolépticas: Formato tipo 
argola, produzido a partir de matérias-primas sãs e limpas, sem corante, isenta de 
matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais, com suas características 
físicas intactas (não quebrados). Exigências de entrega: Validade mínima de 3 
meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 275 R$ 4,70 R$ 1.292,50 
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67 102 

BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE - Embalagem de 100g, Obs: 
Produto para alunos com necessidades alimentares especiais (alergias e 
intolerâncias). 
Ingredientes: Amido de milho, açúcar, farinha de arroz, creme vegetal de palma, 
cacau, leite de coco, fécula de batata, manteiga de cacau, gema de ovo, açúcar 
invertido, emulsificante lecitina de soja, agentes de crescimento (bicarbonato de 
amônio e sódio), goma xantana, goma acácia, sal e aromatizantes sintético idêntico 
ao natural (descrição referente à isenção de glúten e lactose em destaque). 
Características organolépticas: Produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, 
sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. 
Cor, cheiro e sabor próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 3 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 150 R$ 6,49 R$ 973,50 

    

 
        

68 103 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA SEM LACTOSE - Embalagem de 400 g, 
Ingredientes: Farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
sal, açúcar, aromatizantes e estabilizante lecitina de soja (descrição referente à 
isenção de lactose em destaque). 
Características organolépticas: De acordo com as NTA 02 e 48, produzido a partir 
de matérias primas sãs e limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas 
e de detritos animais e vegetais. Aparência: massa bem assada, sem recheio e 
sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 1000 R$ 4,76 R$ 4.760,00 

    

 
        

69 104 

BISCOITO SALGADO TIPO CRACKER SEM LACTOSE - Embalagem de 400g, 
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, extrato de malte, fermento, estabilizante e melhorador de farinha 
(descrição referente à isenção de lactose em destaque). Características 
organolépticas: Produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corante, 
isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Cor, cheiro e 
sabor próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

UND 1000 R$ 4,76 R$ 4.760,00 

    

 
        

70 105 

COOKIES INTEGRAIS VÁRIOS SABORES - Embalagem de 200g, Ingredientes: O 
primeiro ingrediente da lista de ingredientes deve ser algum grão integral (aveia ou 
farinha de arroz ou farelo de trigo ou granola ou farinha de trigo integral), não 
podendo ser açúcar ou xarope de glicose ou glucose o componente de maior 
concentração do produto. Características organolépticas: O produto deve 
apresentar-se íntegro, com sabor e odor agradável, com reembalagem plástica 
interna. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 450 R$ 6,60 R$ 2.970,00 

    

 
        

71 106 

ROSQUINHA DE CHOCOLATE - Embalagem de 400g, Ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, gordura vegetal, açúcar 
invertido, cacau em pó, sal, bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, 
emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. Características organolépticas: De 
acordo com as NTA 02 e 48, produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isento de matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Aparência: 
massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 

UND 250 R$ 4,08 R$ 1.020,00 
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produto. 

    

 
        

72 107 

ROSQUINHA DE COCO - Embalagem de 400g. Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar líquido 
invertido, sal, coco ralado, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato 
de amônio e pirofosfato ácido de sódio, aromatizante e emulsificante lecitina de 
soja. Características organolépticas: De acordo com as NTA 02 e 48, produzido a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isento de matéria terrosa, parasitas e de 
detritos animais e vegetais. Aparência: massa bem assada, sem recheio e sem 
cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 250 R$ 3,91 R$ 977,50 

    

 
        

73 108 

SEQUILHOS - Embalagem de 500g, Ingredientes: Amido de milho, açúcar, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, margarina, soro de leite em pó, ovo, 
sal, fermentos químicos bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e 
bicarbonato de amônia e aromatizante. Características organolépticas: De acordo 
com as NTA 02 e 48, produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, isento de 
matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Aparência: massa bem 
assada, sem recheio e sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem 
deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 250 R$ 8,49 R$ 2.122,50 

    

 
        

74 109 

TORRADA MULTICEREAIS - Embalagem de 150g, com 6 mini pacotes de 25g 
cada, Ingredientes: Alimento integral à base de cereais, tipo torrada, contendo 
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, farinha de arroz, creme de milho, 
amido, açúcar, composto lácteo (leite em pó desnatado, concentrado protéico de 
soro de leite e leite em pó integral), sal, regulador de acidez carbonato de cálcio 
(ins 170i) e fermento químico bicarbonato de sódio (ins 500ii). Características 
organolépticas: Produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, isento de 
matéria terrosa, parasitas e de detritos animais e vegetais. Cor, cheiro e sabor 
próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 300 R$ 3,36 R$ 1.008,00 

    

 
        

75 110 

GELÉIA DE FRUTAS - Embalagem de 360g. Ingredientes: Polpa de fruta, cubos de 
fruta, açúcar, estabilizante e acidulante. Características organolépticas: Vários 
sabores. Deve apresentar-se sob o aspecto de base gelatinosa, de consistência tal, 
que quando extraídas de seus recipientes, sejam capazes de se manter no estado 
semi-sólido. As geléias transparentes que não contiverem em sua massa pedaços 
de frutas devem, ainda, apresentar elasticidade ao toque, retornando à sua forma 
primitiva após ligeira pressão. A cor e o cheiro devem ser próprios da fruta de 
origem. O sabor deve ser doce, semi-ácido, de acordo com a fruta de origem. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 15,49 R$ 3.098,00 

    

 
        

76 111 

GOIABADA - Embalagem de 500g. Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, açúcar 
líquido e acidulante ácido cítrico. Características organolépticas: Deve apresentar-
se sob o aspecto de doce de corte, de consistência tal, com elasticidade ao toque, 
retornando à sua forma primitiva após ligeira pressão. A cor e o cheiro devem ser 
próprios da fruta. O sabor deve ser doce e semi-ácido. Exigências de entrega: Deve 
ser embalada individualmente. Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto.  

UND 50 R$ 5,26 R$ 263,00 

    

 
        

77 112 
COCO RALADO - Embalagem de 400g. Ingredientes: Coco em flocos integral 
desidratado. Características organolépticas: Úmido, produto de boa qualidade, com 

UND 100 R$ 17,50 R$ 1.750,00 
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sabor, odor e textura característicos do produto. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

    

 
        

78 113 

SAGU - Embalagem de 500g. Ingredientes: Fécula de mandioca. Características 
organolépticas: Grupo II: tapioca, subgrupo: artificial, tipo 1, em formato de bolinhas 
na cor branca, de tamanho uniforme. O produto deve ser proveniente de matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. Não deve apresentar cheiro de mofo. Exigências de entrega: Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, 
em polietileno, transparente, resistente e atóxica. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

UND 150 R$ 6,69 R$ 1.003,50 

    

 
        

79 114 

GELATINA EM PÓ - Embalagem de 35g. Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, 
vitamina C, reguladores de acidez: citrato de sódio e ácido fumárico, aromatizante, 
edulcorantes: aspartame, ciclamato de sódio, acesulfame de potássio e sacarina 
sódica e corantes. Características organolépticas: Deve ser rica em colágeno. 
Vários sabores. Insolúvel em água fria, porém deve hidratar-se prontamente em 
água quente. Não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. Deve conter cor e 
sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 250 R$ 1,16 R$ 290,00 

    

 
        

80 115 

ATUM RALADO EM ÓLEO - Embalagem de 170g peso líquido e 120g peso 
drenado, Ingredientes: Atum, óleo comestível, água e sal. Características 
organolépticas: Enlatado em pedaços, conservado em óleo, de boa qualidade. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
Lata sem ferrugem, não amassada ou estufada. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. 

UND 200 R$ 7,25 R$ 1.450,00 

    

 
        

81 116 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO - Embalagem de 500 g (peso drenado), 
Ingredientes: Azeitona verde sem caroço, salmoura (água e sal), conservadores 
benzoato de sódio e sorbato de potássio, e antioxidantes ácido cítrico e ácido 
ascórbico. Características organolépticas: Em conserva, inteira com caroço, em 
recipientes de vidro herméticos, coloração uniformes submetidos ao processo 
tecnológico adequado, atendendo às condições gerais do código sanitário de 
alimentos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto.  

UND 100 R$ 15,21 R$ 1.521,00 

    

 
        

82 117 

CHAMPIGNON - Embalagem de 100g drenado. Ingredientes: Cogumelos 
champignon fatiados, salmoura (água e sal), acidulante ácido cítrico e conservador 
dióxido de enxofre. Características organolépticas: Exigências de entrega: Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem deverá ser original, em 
vidro ou saco plástico de polietileno ou polipropileno, resistente, atóxico ou pote 
plástico com tampa resistente. Ambas as embalagens devem estar bem vedadas e 
lacradas e de acordo com a legislação. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 100 R$ 5,96 R$ 596,00 

    

 
        

83 118 

ERVILHA EM LATA - Embalagem de 280g de peso líquido e 200g de peso drenado 
Ingredientes: Ervilha reidratada, salmoura (água e sal) e estabilizante cloreto de 
cálcio. Características organolépticas: Grãos inteiros, imersos em solução aquosa, 
com tamanho e coloração uniformes e próprios do alimento. Exigências de entrega: 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. Lata sem ferrugem, não 

UND 400 R$ 3,07 R$ 1.228,00 
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amassada ou estufada. O produto deverá apresentar registro no órgão competente 
e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

    

 
        

84 119 

ERVILHA FRESCA CONGELADA - Embalagem de 300g, Ingredientes: Ervilhas 
finas puras. Características organolépticas: Grãos inteiros, íntegros, com tamanho 
e coloração uniformes, acondicionados em embalagem plástica atóxica, resistente 
e hermeticamente vedada. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 150 R$ 6,59 R$ 988,50 

    

 
        

85 120 

EXTRATO DE TOMATE - Embalagem de 340g Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. 
Características organolépticas: De acordo com as NTA 02 e 32. Preparado com 
frutos maduros escolhidos, sãos, sem pele e sementes. Isento de fermentações e 
não indicar processamento defeituoso. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais e vegetais. Aparência: massa mole, de cor vermelha, com cheiro e 
sabor próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar 
de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 150 R$ 2,58 R$ 387,00 

    

 
        

86 121 

EXTRATO DE TOMATE: de acordo com as NTA 02 e 32. Preparado com frutos 
maduros escolhidos, sãos, sem pele e sementes. Isento de fermentações e não 
indicar processamento defeituoso. Podendo conter adição de 01(um)% de açúcar e 
05(cinco)% de cloreto de sódio.  Isento de sujidades, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais. Ingredientes: tomate, açúcar e sal. Aparência: massa mole. 
Cor: vermelha. Cheiro e sabor próprios. Prazo de validade mínimo de 12 meses a 
partir data de entrega. Embalagem: - Primária: lata de folha de flandres, com verniz 
sanitário, contendo peso líquido de 840g- Secundária: caixa de papelão ondulado. 
Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Nos rótulos das embalagens 
primárias e secundárias deverão estar impressas de forma clara e indelével as 
seguintes informações; identificação do produto, inclusive a classificação e a 
marca; nome e endereço do fabricante; data de fabricação, prazo de validade e 
peso liquido; nº de registro no órgão competente; empilhamento máximo para 
armazenagem. 

UND 225 R$ 10,25 R$ 2.306,25 

    

 
        

87 122 

MILHO VERDE EM CONSERVA - Embalagem de 300g de peso líquido e 200g de 
peso drenado. Ingredientes: Milho e água. Sem adição de sal ou açúcar. 
Características organolépticas: Grãos inteiros imersos em água, com tamanho e 
coloração uniformes. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e 
estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 400 R$ 2,66 R$ 1.064,00 

    

 
        

88 123 

SARDINHA EM ÓLEO - Lata de peso líquido 250g e peso drenado 165g, 
Ingredientes: Sardinha, água de constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de soja 
e sal. Características organolépticas: Inteiras, conservadas em óleo, de boa 
qualidade. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
entrega. Lata sem ferrugem, não amassada ou estufada. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

UND 200 R$ 7,16 R$ 1.432,00 

    

 
        

89 124 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Embalagem de 900 ml. Ingredientes: Óleo de soja 
refinado. Características organolépticas: Embalagem em frasco plástico, não 
amassado, sujo ou danificado. O líquido deve estar límpido, sem sujidades. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. 
O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a 
legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 700 R$ 7,92 R$ 5.544,00 

    

 
        

90 125 
SHOYU - Embalagem plástica de 1 litro. Ingredientes: Água, sal, soja, milho, açúcar 
cristal e glicose de milho. Aditivos: realçador de sabor glutamato monossódico INS 

UND 50 R$ 10,67 R$ 533,50 
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621, corante caramelo INS 150C, conservador benzoato de sódio INS 211 e 
conservador sorbato de potássio INS 202. Características organolépticas: 
Embalagem em frasco plástico, não amassado, sujo ou danificado. O líquido deve 
estar límpido, sem sujidades, com cor, odor e sabor próprios. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

    

 
        

91 126 

VINAGRE DE ÁLCOOL - Embalagem de 750 ml. Ingredientes: Fermentado acético 
de álcool, água e conservador INS 224. Características organolépticas: Embalagem 
em frasco plástico, não amassado, sujo ou danificado. O líquido deve estar límpido, 
sem sujidades, com cor, odor e sabor próprios. isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos. Produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, 
com ausência de insetos e outros animais em qualquer fase de desenvolvimento, 
vivos ou mortos, inteiros ou em partes, parasitas, sujidades e objetos rígidos, 
pontiagudos e/ou cortantes. De acordo com as NTA 02 e 72. Exigências de 
entrega: Validade mínima de 12 meses a partir da data de entrega. O produto 
deverá apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto.  

UND 100 R$ 2,77 R$ 277,00 

    

 
        

92 127 

QUEIJO RALADO - Embalagem de 100g. Ingredientes: Queijo parmesão ralado e 
conservador ácido sórbico. Características organolépticas: Tipo de ralagem "fiapo", 
produzido a partir de queijo de massa dura, cor amarelo-palha, com odor e sabor 
próprios, picantes e fortes, característicos do produto. Exigências de entrega: 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar 
intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do produto e atender as exigências do 
Ministério da Agricultura e DIPOA, e do regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal, SIP ou SIF. 

UND 100 R$ 8,10 R$ 810,00 

    

 
        

93 128 

BEBIDA À BASE DE SOJA SABOR ORIGINAL - Embalagem de 1 litro, Obs: 
Produto para alunos com necessidades alimentares especiais (alergias e 
intolerâncias). 
Ingredientes: Água, grãos de soja, minerais cálcio e zinco, maltodextrina, sal, 
vitaminas A, B6, B12, D, E e ácido fólico, aromatizante, estabilizantes citrato de 
sódio, goma gelana e goma xantana, emulsificante lecitina de soja e edulcorante 
sucralose. 
Características organolépticas: Líquido de cor bege claro, com sabor, odor e textura 
característicos do produto, de boa qualidade, acondicionados em embalagem tetra 
pak. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. A embalagem deve ser tetra pak e deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto, identificação do tipo de carne e carimbo de 
inspeção estadual ou federal. 

LTR 150 R$ 6,04 R$ 906,00 

    

 
        

94 129 

BEBIDA À BASE DE SOJA SABOR UVA, LARANJA OU MORANGO - Embalagem 
de 1 litro, Obs: Produto para alunos com necessidades alimentares especiais 
(alergias e intolerâncias). Ingredientes: Água, grãos de soja, açúcar invertido, suco 
de fruta, açúcar, maltodextrina, vitaminas B2, B3, B6, B12, e C, mineral zinco, 
estabilizantes pectina e goma guar, corante natural, acidulante ácido cítrico, 
regulador de acidez ácido málico e edulcorante sucralose. Características 
organolépticas: Líquido turco claro, com a cor da respectiva fruta (roxo, laranja ou 
rosa), com sabor, odor e textura característicos do produto, de boa qualidade. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A 
embalagem deve ser tetra pak e deve estar intacta. O produto deverá apresentar 
registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto, identificação do tipo de carne e carimbo de inspeção 
estadual ou federal. 

LTR 150 R$ 6,38 R$ 957,00 

    

 
        

95 130 
CHÁ MATE (COTA RESERVADA) - Embalagem de 250g. Ingredientes: Chá mate 
tostado. Características organolépticas: Solúvel, tostado, sem a adição de açúcares 

UND 500 R$ 7,28 R$ 3.640,00 
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ou qualquer outro ingrediente. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

    

 
        

96 131 

REFRESCO EM PÓ - Embalagem de 25g. Ingredientes: Enriquecido com Vitamina 
D, B1, C, ferro e zinco. Contendo açúcar, maltodextrina, soro de leite, minerais, 
aromatizante, antiumectante dióxido de silício, antioxidante ácido ascórbico, 
acidulante ácido cítrico, e corantes naturais. Características organolépticas: Vários 
sabores, solúvel em água, não podendo estar úmida, fermentada ou rançosa. Deve 
conter cor e sabor característicos. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. 

UND 225 R$ 1,01 R$ 227,25 

    

 
        

97 132 

XAROPE DE GROSELHA - Embalagem de 900 ml. Ingredientes: Açúcar, aroma 
artificial de groselha e aditivos. Características organolépticas: Produto não 
gaseificado. De acordo com as NTA 02 e 62. Embalagem em frasco plástico, não 
amassado, sujo ou danificado. O líquido deve estar límpido, sem sujidades, com 
cor, odor e sabor próprios. Produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, com 
ausência de insetos e outros animais em qualquer fase de desenvolvimento, vivos 
ou mortos, inteiros ou em partes, parasitas, sujidades e objetos rígidos, 
pontiagudos e/ou cortantes. Exigências de entrega: Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão 
competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto.  

UND 100 R$ 11,26 R$ 1.126,00 

    

 
        

98 133 

COMPOSTO LÁCTEO SABOR MORANGO - Embalagem de 380g, Ingredientes: 
Açúcar, maltodextrina, flocos de cereais - trigo, cevada e aveia, soro de leite, 
minerais (carbonato de cálcio e pirofosfato férrico), vitaminas (L-ascorbato de sódio, 
cloridrato de tiamina e colecalciferol), sal, aromatizante, emulsificante lecitina de 
soja, corantes naturais carmim e urucum e acidulante ácido cítrico. Características 
organolépticas: De acordo com a NTA 02. Preparado a partir de matérias-primas 
sãs, limpas e isentas de matérias terrosas e parasitas. Aparência: pó homogêneo 
levemente granuloso. Cor: rosa. Sabor e cheiro próprios. Exigências de entrega: 
Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar 
intacta. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 400 R$ 5,22 R$ 2.088,00 

    

 
        

99 134 

BATATA PALHA - Embalagem de 500 g, Ingredientes: Batata, gordura vegetal, 
fécula de batata, sal e antiumectante dióxido de silício. Características 
organolépticas: Com sabor, odor e textura característicos do produto, de boa 
qualidade, em embalagem própria do produto Exigências de entrega: Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta, 
em polietileno, transparente, atóxica. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto, identificação do tipo de carne e carimbo de inspeção estadual ou federal. 

UND 300 R$ 11,06 R$ 3.318,00 

    

 
        

100 135 

MACARRÃO AVE MARIA - Embalagem de 500g. Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais cúrcuma e urucum. 
Características organolépticas: Produto não fermentado. O macarrão deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Será permitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e outras 
substâncias de valor biológico específico. O macarrão ao ser colocado na água, 
não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 350 R$ 2,88 R$ 1.008,00 
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101 136 

MACARRÃO DE ARROZ SEM OVOS E SEM GLÚTEN - Embalagem de 500g, 
Obs: Produto para alunos com necessidades alimentares especiais (alergias e 
intolerâncias). Ingredientes: Farinha de arroz, corantes naturais cúrcuma, urucum e 
emulsificante E471  (descrição referente à isenção de glúten e ovos em destaque). 
Características organolépticas: Produto não fermentado. O macarrão deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Será permitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e outras 
substâncias de valor biológico específico. O macarrão ao ser colocado na água, 
não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 100 R$ 6,79 R$ 679,00 

    

 
        

102 137 

MACARRÃO ESPAGUETE - Embalagem de 500g. Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais cúrcuma e urucum. 
Características organolépticas: Produto não fermentado. O macarrão deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Será permitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e outras 
substâncias de valor biológico específico. O macarrão ao ser colocado na água, 
não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 350 R$ 3,11 R$ 1.088,50 
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MACARRÃO INTEGRAL - Embalagem de 500g. Obs: Produto para alunos com 
necessidades alimentares especiais (alergias e intolerâncias). Ingredientes: Farinha 
de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fólico e corante natural de urucum e 
cúrcuma. Características organolépticas: Produto não fermentado. O macarrão 
deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitos. Será permitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e 
outras substâncias de valor biológico específico. O macarrão ao ser colocado na 
água, não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado 
ou rançoso. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 75 R$ 5,04 R$ 378,00 
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MACARRÃO PARA SOPA DE LETRINHAS - Embalagem de 500g. Ingredientes: 
Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais cúrcuma e 
urucum. Características organolépticas: Produto não fermentado. O macarrão 
deverá ser fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e de parasitos. Será permitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e 
outras substâncias de valor biológico específico. O macarrão ao ser colocado na 
água, não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado 
ou rançoso. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 150 R$ 3,86 R$ 579,00 

    

 
        

105 140 

MACARRÃO PARAFUSO - Embalagem de 500g. Ingredientes: Sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais cúrcuma e urucum. 
Características organolépticas: Produto não fermentado. O macarrão deverá ser 
fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Será permitido o enriquecimento com vitaminas, minerais e outras 
substâncias de valor biológico específico. O macarrão ao ser colocado na água, 
não deverá turvá-la antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. O produto deverá apresentar registro no órgão competente e estar de 
acordo com a legislação vigente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 

UND 350 R$ 2,78 R$ 973,00 

    

 
        

106 141 
PÃO DE MEL TRADICIONAL - Embalagem de 500g. Ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar invertido, açúcar, bicarbonato de 
amônio e sódio, fermento químico, canela em pó, proprionato de cálcio, corante de 

PCT 250 R$ 6,99 R$ 1.747,50 
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urucum, aroma idêntico ao natural de mel, sorbato de potássio, sal, aroma idêntico 
ao natural de baunilha, aroma natural de cravo, corante amarelo tartrazina artificial. 
Características organolépticas: De acordo com as NTA 02 e 48, produzido a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isento de matéria terrosa, parasitas e de detritos 
animais e vegetais. Aparência: massa bem assada, sem recheio e sem cobertura. 
Cor, cheiro e sabor próprios. Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente e estar de acordo com a legislação 
vigente. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de fabricação, data de 
validade e quantidade do produto. 

    

 
        

107 62 

SALSICHA TIPO HOT-DOG RESFRIADA - Embalagem de 5 kg. Ingredientes: 
Carne mecanicamente separada de ave (frango e/ou galinha e/ou peru), carne de 
aves (frango e/ou galinha e/ou peru), carne suína, água (9,9%), miúdos suínos, 
proteína de soja (2,5%0, amido (1,8%), pele de aves (frango e/ou galinha e/ou 
peru), sal, páprica, cebola, açúcar, aromatizantes, aromas naturais de carne, 
fermentado, fumaça, orégano, noz moscada, pimenta branca, pimenta preta, 
pimenta jamaica e alho, aroma idêntico ao natural de carne, estabilizantes, 
reguladores de acidez, realçador de sabor, antioxidantes e conservantes. 
Características organolépticas: Deverá apresentar-se com aspecto, cor, cheiro e 
sabor característico. Livre de parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. 
Exigências de entrega: Validade mínima de 6 meses a contar a partir da data de 
entrega. A embalagem do produto deverá ser sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, intactas, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento. 
Na embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da empresa, 
peso, data de processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. Seguir os padrões microbiológicos 
estabelecidos pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 ANVISA/MS. 

KG 500 R$ 15,75 R$ 7.875,00 
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OVOS TIPO GRANDES - Bandeja com 30 unidades. Características 
organolépticas: Tamanho médio a grande. Procedentes de estabelecimento com 
Inspeção Sanitária Oficial. Deve apresentar-se íntegro, limpo, sem rachaduras ou 
trincados. Exigências de entrega: Validade mínima de 30 dias a partir da data de 
entrega. A embalagem deve estar intacta. O produto deverá apresentar registro no 
órgão competente e estar de acordo com a legislação vigente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência. 

UND 350 R$ 14,72 R$ 5.152,00 

          
Total 

Licitação 
R$ 376.007,01 

Valor total estimado: R$ 376.007,01 (Trezentos e Setenta e Seis mil e Sete reais e Um centavo). 
 

3.1 – Os Hortifruti deverão ser entregues todas as segundas-feiras, até as 8:00 horas da manhã, conforme pedido.  
3.2 – Carne bovina, carne de frango, carne de pescada e carnes embutidas deverão ser entregues mensalmente, 
conforme pedido.  
3.3 – Os produtos de estoque seco deverão ser entregues quinzenalmente, conforme pedido. 
 
CLAUSULA QUARTA – DAS AMOSTRAS: 
04.1 - A licitante detentora do menor lance final deverá apresentar amostras SE SOLICITADO, dos produtos 

ofertados mencionados no item 04.7, as quais deverão ser entregues no endereço abaixo indicado, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro ou da Secretaria de Educação:  
 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Rua Vereador Orlando Cherobino Terra, nº 489, Centro, Nova Fátima-PR, CEP 86.310-00. 
Horário: das 08h00 às 10:00 e das 13:00 às 15h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. Fone (43) 3552-1122 

 
04.2 - Os encargos decorrentes do envio e da retirada posterior da amostra apresentada são de responsabilidade 
exclusiva da própria licitante. 
04.3 - A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante e do processo da licitação (PP 
009/2020) 
04.4 - O produto apresentado como amostra poderá ser aberto e submetido aos testes necessários, sendo 
devolvido à licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação. Será submetido à avaliação Junto à 
nutricionista do quadro efetivo do município, responsável pala composição da Merenda Escolar Municipal.  
04.5 - Serão desclassificadas as propostas das licitantes que não entregarem a amostra do produto cotado, a 
entregarem fora do prazo estabelecido no item 04.1 e assim como daquelas que tiverem a amostra rejeitada pelo 
Município.  
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04.6 - Após a homologação do certame e independentemente de comunicação prévia, a licitante terá 45 (Quarenta 
e Cinco) dias para retirar a amostra no endereço em que a entregou. Após esse prazo, não havendo retirada da 
amostra, essa será descartada pelo Município. 
04.7 - Os licitantes deverão apresentar amostras para os itens: 10, 11, 14, 15, 17, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 36, 49, 53, 
63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 75, 80, 93, 94 e 99.  
04.8 – Mesmo Após a homologação do certame e independentemente de comunicação prévia junto a licitante, o 
município poderá rejeitar determinados itens, quando apresentarem problemas quanto à qualidade, atendimento ao 
descritivo, itens violados, fora do prazo de validade, embalagem em mal estado de conservação, itens específicos 
que não atendem as necessidades nutricionais e restritivas (exemplo: Zero Lactose, sem glúten etc..) e outros 
casos de prejuízo ao atendimento das necessidades da merenda; Respeitando o direito de ampla defesa e 
contraditório e sendo passível de negociação junto a licitante, quando for possível a substituição por item igual ou 
de melhor qualidade, sem alterar o preço proposto. 
 
 
 

 
Nova Fátima, 27 de Janeiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________              ____________________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS                     MILENY MARIA MARTINEZ CARDOSO 
PREFEITO MUNICIPAL              SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20__ – 
Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:  
 
 
1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 
outubro de 2002;  
 
2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  
 
3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  
 
5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  
 

 
__________, ... de ...................... de 20__. 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
 
 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
 
 
 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas 
as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 
 
 
 
 
 

Data: 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO OU AQUISIÇÃO DOS 
SERVIÇO/FORNECIMENTO OU ITENS  

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 Item Discriminação Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total 

xx xx xx xx xx x 

                                                                                                             TOTAL:  

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 
 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
– DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 

que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  

 
 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
  Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:  
 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, realizado pela 

Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx – PR. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
 
__________, em __ de ______ de 20__. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
 
 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
 
 
(  ) MICROEMPRESA  
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
___________________________________________________________________, inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: _________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________, 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 
tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional?  
(  ) SIM  (  )NÃO  
 
__________________________________________  
Local/ Data  
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 
 
(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ nº:_____________________, com 
sede na ___________________________ (endereço completo )__________________________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20__  
 
 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII 

 
Minuta Termo de Assinatura de Ata de Registro de Preço 

 
 
 
 
 
Razão Social da proponente_____________________________________________________________________ 

CNPJ nº ____________________________________________________________________________________  

Inscrição Estadual nº___________________________________________________________________________  

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº________________________________________________________________ 

Endereço ___________________________________________________________________________________ 

Bairro ______________________________________________________ CEP: ___________________________ 

Cidade _____________________________________________________ Estado__________________________ 

Nº do telefone _________________________________ Nº de fax da empresa_____________________________  

e-mail_______________________________________________________________________________________  

Nome do representante legal autorizado para assinatura do Contrato_____________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

Função do representante legal___________________________________________________________________  

Endereço do representante legal__________________________________________________________________ 

RG nº _________________________________Órgão emissor _________________________________________  

CPF nº______________________________________________________________________________________ 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ – Processo nº **/20__, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Nova Fátima, ASSINADA Ata de Registro a partir do aceite a este termo em conformidade com a 
CLAUSULA DECIMA SETIMA do edital de licitação em seu Item 17.3 

 
 
 
 
__________, em __ de ______ de 2021. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 

 
Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

PROCESSO Nº 011/2021 
Pregão Eletrônico – SRP nº 008/2021 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
1.1 – O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com 

inscrição no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o senhor 
Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de Identidade nº. 4.818.807-9 

SSP/PR e CPF/MF nº 688.798.739-20, nos termos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 27/2006 e demais legislação 
consolidada, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 0xx/2021 – Forma Eletrônica, 
RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte desta, nos 

seguintes termos. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para composição da Merenda 
Escolar, atender o Programa Pete e demais Departamentos do Município de Nova Fátima - PR, descritas no 

ANEXO I deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos 

 Item Discriminação Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total 

xx xx xx xx xx x 

                                                                                                             TOTAL:  

2.2 - O valor máximo total da presente Ata é de R$ xxxxxxxxxx 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0024.2002 – Manut. Do Gabinete do Prefeito 
04 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo................................................R$                   3.500,00 
... 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - O prazo de validade do Registro de Preços será até 31 de Dezembro de 2021, contado a partir da data da 

assinatura da respectiva Ata. 
4.2 - Será registrado o menor preço do participante vencedor de cada item, observando-se o critério de menor 
preço. 

4.2.1 - Os preços dos objetos a serem adquiridos são os constantes da presente Ata, ofertado pela empresa 
vencedora do certame que lhe deu origem. 
4.2.2 - O MUNICÍPIO monitorará os preços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve os custos dos produtos registrados. 
4.2.3 - O MUNICÍPIO convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
4.2.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

4.3 – A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer ao Departamento de Licitação, Prefeitura Municipal de 
Nova Fátima, Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 – Centro, Nova Fátima/PR - CEP: 86.310-000, Horário de 
Expediente: das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as 16h00 ou, no caso de empresas de outras localidades, será 
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encaminhado via correio eletrônico, arquivo em PDF, para assinatura, reconhecimento de firma em cartório 
seguido de envio à Prefeitura do Município, via SEDEX. 
4.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no presente 
instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 23 deste Edital. 
4.5 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o proponente VENCEDOR deverá apresentar documento 
comprobatório de ser pessoa indicada como assinante na Ata de Registro de Preço. 
4.6 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, a 
aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame, obedecidas a 
ordem de classificação e habilitação, através de formalização Ata de Registro de Preços. 
4.7 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos artigos 23 e 24 
da Lei Municipal nº 2199/20 
4.8 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição e não obriga 
o Município a adquirir o objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, fornecendo os produtos abaixo especificados e adjudicados 
no Pregão nº 008/2021, dentro do prazo determinado pelo Município, de acordo com o preço registrado. 

5.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
5.4- Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto. 
5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
5.6- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação. 
5.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do MUNICÍPIO. 
5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
5.9 - A licitante vencedora do item registrado por esta Ata de Registro de Preços é integralmente responsável pelo 
produto registrado, se responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterais que causem danos temporário, 
permanente ou definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de regresso em face ao 
fabricante da matéria prima, depois de cumpridas as obrigações ora assumida com o Contratante. 
5.10 - A Contratante reserva o direito penalizar a licitante detentora desta Ata, por descumprimento de qualquer 
cláusula prevista nesta Ata/Edital, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. 8.666/93, não eximindo a licitante 
vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo 
com a cláusula oitava. 
6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários. 
6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAIS, CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da 

data da solicitação feita pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 
7.1.1 – A solicitação do produto poderá ser fracionada, de acordo com a solicitação do Setor de Compras. 
7.1.2 – O prazo de entrega de determinados itens é diferente ao descrito no item 7.1; Para estes itens os 
prazos de entrega serão especificados no ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA. 

7.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Setor de Compras, que poderá solicitar junto ao fornecedor a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 7.1, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 

7.2.1 - Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
7.2.2 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa 
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível; 
7.2.3 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação ao edital. 
7.2.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

7.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
7.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Compras, localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 
420 – Centro, Nova Fátima/PR, das 8h às 11h, da 13h às 16h em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 
Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 
não. 
7.5 – O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no Órgão/Departamento/Secretária 
requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornecido endereço para cumprimento da entrega. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:  

8.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos materiais/prestação 
dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão competente, através de 
depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por fax 43 3552-1122 ou no 
e-mail: comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento. 

8.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de contrato e 
tipo de licitação. 
8.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para 
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas 
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada. 
8.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
8.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
8.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE. 
8.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
8.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 
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8.8.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
8.8.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

 
CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais. 

9.1.1 - advertência; 
9.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

9.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
9.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
9.2 - As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.  
9.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação.  
9.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor do 

bem ou serviço atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a 
obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, decorridos 30 (trinta) 
dias corridos de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido 
ou documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de 
inexecução total, apenas a multa prevista no item 9.5. 
9.5- Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 

hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 9.4, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente.  
9.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e 
da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em 
favor da contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado. 
9.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
9.8 - A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
9.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.  
9.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
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9.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  
9.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 10.5 e seguintes não impede a rescisão unilateral do 
contrato/Ata nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como 
sua inclusão na divida ativa. 
9.14 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração serão 
aplicadas a licitante que:  

9.14.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
9.14.2 não mantiver sua proposta; 
9.14.3 incorrer em inexecução contratual.  

9.15 - A aplicação da sanção prevista no item 9.1.3 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) anos 
e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Nova Fátima/PR. 
9.16 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 
esfera político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas 
as entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior.  
9.17 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:  

9.17.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
9.17.2 apresentar documento falso;  
9.17.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
9.17.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  
9.17.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
9.17.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
9.17.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n°8.884/94; 
9.17.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 9.20 A 
declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus efeitos 
perante o Município de Nova Fátima/PR.  
9.17.9 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.  

9.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 

9.18.1 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
10.18.2 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

 
PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.19 – As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 

9.19.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento;  
9.19.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à 
sanção aplicável;  
9.19.3 o acusado dispõe de 5 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
9.19.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em 
despacho motivado;  
9.19.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para 
este fim;  
9.19.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis;  
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9.19.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará 
o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o pronunciamento da 
assessoria jurídica do Departamento de Licitações;  
9.19.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e  
9.19.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

10.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da 
Administração no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

11.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
11.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
11.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
11.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
11.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
11.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 

o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.” 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 – Integram a esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 067/20– Forma Eletrônica e 
seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de 
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de estarem anexos. 
12.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata, 
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada. 
12.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 
12.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 
12.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio-PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Nova Fátima (PR), xx de xxxx de 2021. 
___________________________     _____________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS     L.N.M – XXXXXXXXXXXX - ME 
PREFEITO MUNICIPAL      CNPJ. xxxxxxxxxxxxx-60 
CONTRATANTE       CONTRATADO 


